
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/16 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS,  DE CONSTRUÇÃO E OUTROS MATERIAIS DIVERSOS. 

 

O MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA torna público, para o conhecimento dos 

interessados, que realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

do tipo “MENOR PREÇO”, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS unitários 

para o FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, DE CONSTRUÇÃO E 

OUTROS MATERIAIS DIVERSOS especificados no Item I deste Edital, que será regido 

pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, pelo Decreto nº 011/03, de 19 de março de 

2003, e pelas condições deste Edital.  

 

HORA: 9h  

DATA: 24/11/2016 

LOCAL: Centro Administrativo, situado na Avenida Pereira Rego, nº 1665,  fundos, 

sala 08 – DIVISÃO DE LICITAÇÕES, em Candelária – RS. 

 

A PRESENTE LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA ÀS BENEFICIÁRIAS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006, NOS TERMOS DO SEU ART. 48, INCISO I, 

ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

 

Recomenda-se a leitura integral e acurada deste Edital, pois a apresentação de 

proposta implica aceitação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência do 

direito de impugnação, não cabendo à licitante alegação de desconhecimento das 

normas que regem o presente certame e a contratação. 

 

ITEM I 

DO OBJETO 

 

1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços de MATERIAIS 

ELÉTRICOS, DE CONSTRUÇÃO E OUTROS MATERIAIS DIVERSOS especificados 

abaixo: 

 

Item Unid. 
Quant. 

Min. 

Quant. 

Max. 
DESCRIÇÃO 

1 UN 1 102 ALICATE BOMBA D'AGUA 10” CURVA ISOLADO 

2 UN 1 102 ALICATE DE BICO ELETRICISTA 1000V PROFISSIONAL 

3 UN 1 102 
ALICATE DE BICO ELETRICISTA, 6 POLEGADAS, COM 

ISOLAMENTO 1000 V 

4 UN 1 102 
ALICATE DE BICO, MEIA CANA, 6 POLEGADAS, COM 

ISOLAMENTO 1000 V 

5 UN 1 102 ALICATE DE CORTE ELETRICISTA 1000V PROFISSIONAL 

6 UN 1 106 
ALICATE DE ELETRICISTA UNIVERSAL 1000V 

PROFISSIONAL 

7 UN 1 106 
ALICATE UNIVERSAL, 8 POLEGADAS, ISOLAÇÃO 1000 

VOLTS 



8 UN 1 105 ARCO SERRA FERRO REFORÇADO PROFISSIONAL 

9 UN 1 105 ARCO SERRA FERRO REGULAVEL 

10 UN 1 130 BROCA AÇO RÁPIDO  4mm 

11 UN 1 130 BROCA AÇO RÁPIDO  8mm 

12 UN 1 130 BROCA AÇO RÁPIDO 10mm 

13 UN 1 130 BROCA AÇO RÁPIDO 12mm 

14 UN 1 130 BROCA AÇO RÁPIDO 5mm 

15 UN 1 130 BROCA AÇO RÁPIDO 6mm 

16 UN 1 130 BROCA TIPO VIDEA  4mm 

17 UN 1 130 BROCA TIPO VIDEA 10mm 

18 UN 1 130 BROCA TIPO VIDEA 12mm 

19 UN 1 130 BROCA TIPO VIDEA 5mm 

20 UN 1 130 BROCA TIPO VIDEA 6mm 

21 UN 1 130 BROCA TIPO VIDEA 8mm 

22 UN 1 110 
CAÇAMBA PLÁSTICA PARA TINTA, COM CABO, 

CAPACIDADE 10 LITROS 

23 UN 1 110 
CAIXA PARA MASSA, 60 CM DE COMPRIMENTO, 40 CM 

LARGURA E 15 CM ALTURA 

24 UN 1 105 CANETA DETECTOR DE TENSÃO SEM CONTATO 

25 UN 1 106 
CARRINHO DE MÃO, PNEU COM CÂMARA, CAÇAMBA 

DE METAL 

26 UN 1 110 CHAVE DE FENDA 3/16 X4 

27 UN 1 110 CHAVE DE FENDA 3/8 X 6 

28 UN 1 110 CHAVE DE FENDA 5/16 X 5 

29 UN 1 110 CHAVE DE FENDA CRUZADA 3/8 X 6 

30 UN 1 110 CHAVE DE FENDA CRUZADA 5/16 X 5 

31 UN 1 110 CHAVE DE FENDA CRUZADA, 3/16 X4 

32 UN 1 110 CHAVE DE FENDA ISOLADA 1/8”X4” (3,5X100mm) 

33 UN 1 110 CHAVE DE FENDA ISOLADA 5/32”x4” (4x100 mm) 

34 UN 1 110 CHAVE DE FENDA ISOLADA 7/32”x5” (5,5x125 mm) 

35 UN 1 110 CHAVE TIPO PHILLIPS ISOLADA 1/8” CA X2” (PH0X60) 

36 UN 1 110 CHAVE TIPO PHILLIPS ISOLADA 3/16”X3” (PH1X80) 

37 UN 1 105 
COLHER DE PEDREIRO, 8 POLEGADAS, EM AÇO, COM 

CABO 

38 UN 1 112 ENXADA OLHO REDONDO, COM CABO, 8 POLEGADAS 

39 UN 1 106 ESQUADRO PROFISSIONAL 14” CABO ALUMINIO 

40 UN 1 11 
MALETA DE FERRAMENTA EM COURO MÉDIA PARA 

ELETRICISTA 

41 UN 1 106 MARRETA 2Kg CABO NYLON 

42 UN 1 106 MARRETA 5Kg CABO NYLON 



43 UN 1 106 MARRETA COM CABO 1,5 KG 

44 UN 1 106 MARRETA COM CABO 2 KG 

45 UN 1 106 MARTELO TIPO UNHA, 27 MM, CABO ALMA DE AÇO 

46 UN 1 106 MARTELO TIPO UNHA, 29 MM, CABO ALMA DE AÇO 

47 UN 1 7 NÍVEL DE ALUMÍNIO, 30 CM, MAGNÉTICO 

48 UN 1 26 
PÁ DE AJUNTAR, TIPO FRANKFURT, COM CABO 

CURVO, NUMERO 2 

49 UN 1 32 PÁ DE CORTE 7 CRAVOS, COM CABO DE MADEIRA 

50 UN 1 26 PICARETA COM CABO, ESTREITA 

51 UN 1 15 SERRA COPO 19mm BIMETÁLICA 

52 UN 1 15 SERRA COPO 22mm BIMETÁLICA 

53 UN 1 15 SERRA COPO 25mm BIMETÁLICA 

54 UN 1 15 SERRA COPO 29mm BIMETÁLICA 

55 UN 1 15 SERRA COPO 38mm BIMETÁLICA 

56 UN 1 15 SERRA COPO 44mm BIMETÁLICA 

57 UN 1 15 SERRA COPO 51mm BIMETÁLICA 

58 UN 1 15 SERRA COPO 64mm BIMETÁLICA 

59 UN 1 11 SERRA COPO DIAMANTADA HATE 15CM 53MM 

60 UN 1 11 SERRA COPO VIDEA 20mm C/HASTE 15CM 

61 UN 1 11 SERRA COPO VIDEA 25mm C/HASTE 15CM 

62 UN 1 11 SERRA COPO VIDEA 32mm C/HASTE 15CM 

63 UN 1 11 SERRA COPO VIDEA 40mm C/HASTE 15CM 

64 UN 1 11 SERRA COPO VIDEA 50mm C/HASTE 15CM 

65 UN 1 16 SERROTE PROFISSIONAL 22” DENTE TEMPERADO 

66 UN 1 16 
SERROTE PROFISSIONAL, 20 POLEGADAS, LAMINA 

TEMPERADA, TRAVADO E POLIDO 

67 UN 1 6 SUPORTE PARA SERRA BIMETALICA 14 A 30 MM 

68 UN 1 6 SUPORTE PARA SERRA BIMETALICA 32 A 114 MM 

69 UN 1 11 TALHADEIRA AÇO REDONDA 

70 UN 1 17 
TORQUES DE ARMADOR, 12 POLEGADAS, AÇO 

FORJADO, MORDENTES TEMPERADO 

71 UN 1 22 TRENA DE FIBRA DE VIDRO ABERTA, 30 METROS 

72 UN 1 30 VASSOURA PARA GRAMA E JARDIM METALICA 

73 UN 1 360 
ABRAÇADEIRA 3/4” DE PRESSÃO PARA ELETRODUTO 

CONDULETE BRANCO 

74 UN 1 334 ADAPTADOR  SOLDÁVEL CURTO 20X1/2 

75 UN 1 334 
ADAPTADOR 3/4” PARA ELETRODUTO CONDULETE 

BRANCO 

76 UN 1 340 ADAPTADOR SOLDÁVEL  60X2 

77 UN 1 340 ADAPTADOR SOLDÁVEL 32X1 



78 UN 1 340 ADAPTADOR SOLDÁVEL 40X 1 1/4 

79 UN 1 340 ADAPTADOR SOLDÁVEL 50X 1 1/2 

80 UN 1 340 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO 25X3/4 

81 L 1 160 ADITIVO PARA ARGAMASSA (SUBSTITUTO DO CAL) 

82 M 1 4100 ALUZINCO CHAPA 1,10X26mm  

83 UN 1 620 ANEL DE VEDAÇÃO P/VASO SANITARIO SEM GUIA 

84 KG 1 180 ARAME GALVANIZADO 12 ROLO DE 1KG 

85 KG 1 180 ARAME GALVANIZADO 14 ROLO DE 1KG 

86 KG 1 180 ARAME GALVANIZADO 16 ROLO DE 1KG 

87 KG 1 180 ARAME GALVANIZADO 18 ROLO DE 1KG 

88 KG 1 180 ARAME RECOZIDO AWG 16 

89 UN 1 2000 ARRUELA LISA 1/2 

90 UN 1 2000 ARRUELA LISA 1/4 

91 UN 1 2000 ARRUELA LISA 3/16 

92 UN 1 2000 ARRUELA LISA 3/8 

93 UN 1 2000 ARRUELA LISA 5/16 

94 UN 1 330 ASSENTO SANITÁRIO COM TAMPA 

95 UN 1 174 BOIA CAIXA D'ÁGUA 3/4 PASSGEM PLENA 

96 UN 1 174 BOLSA DE LIGACÃO PARA VASO SANITÁRIO 

97 UN 1 2200 BUCHA 10mm PAREDE TIJOLO FURADO 

98 UN 1 2200 BUCHA 12mm PAREDE TIJOLO FURADO 

99 UN 1 2200 BUCHA 6mm PAREDE TIJOLO FURADO 

100 UN 1 2200 BUCHA 8mm PAREDE TIJOLO FURADO 

101 M 1 1900 CABO DE AÇO  ¼  

102 M 1 1900 CABO DE AÇO  1/16 

103 M 1 1900 CABO DE AÇO 3/16 

104 UN 1 180 CADEADO  50mm 

105 UN 1 180 CADEADO 20mm 

106 UN 1 180 CADEADO 25mm 

107 UN 1 180 CADEADO 30mm 

108 UN 1 180 CADEADO 35mm 

109 UN 1 180 CADEADO 40mm 

110 UN 1 180 CADEADO 45mm 

111 UN 1 180 CADEADO 60mm 

112 UN 1 36 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO  1.000L 

113 UN 1 36 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO  2.000L 

114 UN 1 36 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO 310L 

115 UN 1 36 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO 500L 



116 UN. 1 126 CAIXA DE GORDURA 250X172X50 

117 UN 1 126 CAIXA DE GORDURA 250X230X75 

118 UN 1 212 CAIXA DESCARGA 9 LITROS C/ TAMPA. 

119 SC 1 2024 CAL HIDRATADA EXTRA, CH II, SACO 20 KG 

120 UN 1 212 CANO DESCIDA DESCARGA EXTERNO 

121 UN 1 154 CILINDRO FECHADURA SOPRANO 

122 SC 1 2050 CIMENTO CP-IV-32, SACO 50 KG 

123 SC 1 2020 CIMENTO CP-V-ARI, SACO 50 KG 

124 SC 1 500 CIMENTO COLA AC II - SACO 20KG 

125 SC 1 700 REJUNTE - SACO 1KG 

126 M2 1 2200 CERÂMICA PEI4 

127 UN 1 156 

COLA EXTRA FORTE, INSTANTANEA, RESISTENTE A 

UMIDADE NO MÍNIMO DE 20 GR 

128 UN 1 136 
CONE PLÁSTICO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 50 CM 

ALTURA, COR LARANJA E BRANCO 

129 UN 1 1200 CONJUNTO PARAFUSO TELHEIRO COMPLETO 

130 M 1 1200 CORDA NYLON 10mm 

131 M 1 1200 CORDA NYLON 12mm 

132 M 1 1200 CORDA NYLON 14mm 

133 M 1 1200 CORDA NYLON 3mm 

134 M 1 1200 CORDA NYLON 4mm 

135 M 1 1200 CORDA NYLON 5mm 

136 M 1 1200 CORDA NYLON 6mm 

137 M 1 1200 CORDA NYLON 8mm 

138 UN 1 450 CUMEIRA 12%X6mm 

139 UN 1 450 CUMEIRA 15%X6mm 

140 UN 1 624 CURVA ESGOTO 100 

141 UN 1 624 CURVA ESGOTO 150 

142 UN 1 624 CURVA ESGOTO 200 

143 UN 1 624 CURVA ESGOTO 40 

144 UN 1 624 CURVA ESGOTO 50 

145 UN 1 624 CURVA ESGOTO 75 

146 UN 1 650 CURVA SOLDÁVEL  20 

147 UN 1 650 CURVA SOLDÁVEL  32 

148 UN 1 650 CURVA SOLDÁVEL  50 

149 UN 1 650 CURVA SOLDÁVEL  60 

150 UN 1 650 CURVA SOLDÁVEL 25 

151 UN 1 650 CURVA SOLDÁVEL 40 

152 UN 1 180 DESENGRIPANTE 300ml 



153 UN 1 124 DISCO DE CORTE, DIAMANTADO, 9 POLEGADAS 

154 UN 1 150 DISCO DE CORTE, PARA FERRO 9 POLEGADAS 

155 UN 1 162 ENGATE FLEXÍVEL ALTA PRESSÃO  100 cm 

156 UN 1 162 ENGATE FLEXÍVEL ALTA PRESSÃO  200 cm 

157 UN 1 162 ENGATE FLEXÍVEL ALTA PRESSÃO  60 cm 

158 UN 1 162 ENGATE FLEXÍVEL ALTA PRESSÃO 1500 cm 

159 UN 1 162 ENGATE FLEXÍVEL ALTA PRESSÃO 40 cm 

160 UN 1 162 ENGATE FLEXÍVEL ALTA PRESSÃO 50 cm 

161 UN 1 112 ESPUDE 21/2 PARA VASO SANITARIO 

162 UN 1 152 ESPUMA EXPANSIVA GRANDE 500ML 

163 UN 1 174 FECHADURA EXTERNA 53MM  

164 UN 1 174 FECHADURA EXTERNA ESTREITA  45MM 

165 UN 1 174 FECHADURA INTERNA 53MM 

166 BR 1 900 FERRO ¼  - 6.3 MMBARRA 12 METROS 

167 BR 1 900 FERRO 3/8 - 10 MM, BARRA 12 METROS 

168 BR 1 900 FERRO 4.2, BARRA 12 METROS 

169 BR 1 900 FERRO 5/16 - 8 MM, BARRA 12 METROS 

170 ROLO 1 124 FITA DUPLA FACE 19mm X 20m 

171 ROLO 1 230 FITA ISOLANTE AUTOFUSÃO 10 m 

172 ROLO 1 250 FITA ISOLANTE CLASSE A 20M 

173 UN 1 62 

FITA PLÁSTICA ZEBRADA PARA SINALIZAÇÃO, COR 

LARANJA E BRANCO, 7 CM DE LARGURA, ROLO COM 

200 METROS 

174 UN 1 240 FLANGE 20mm P/CAIXA D’ÁGUA 

175 UN 1 240 FLANGE 25mm P/CAIXA D’ÁGUA 

176 UN 1 650 FLANGE 32mm P/CAIXA D’ÁGUA 

177 UN 1 250 FLANGE 40mm P/CAIXA D’ÁGUA 

178 UN 1 250 FLANGE 50mm P/CAIXA D’ÁGUA 

179 UN 1 250 FLANGE 60mm P/CAIXA D’ÁGUA 

180 UN 1 124 GRAXA SPRAI 300ml 

181 UN 1 124 HASTE TERRA COBREADA 1/2”X2 mts 

182 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 45º-100 

183 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 45º-150 

184 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 45º-200 

185 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 45º-40 

186 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 45º-50 

187 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 45º-75 

188 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 90º-100 

189 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 90º-150 



190 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 90º-200 

191 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 90º-40 

192 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 90º-50 

193 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 90º-75 

194 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL  32 90° 

195 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL  AZUL 20X1/2 

196 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 20 45° 

197 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 20 90° 

198 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 25 90° 

199 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 32 45° 

200 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 40 45° 

201 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 40 90° 

202 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 50 45° 

203 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 50 90° 

204 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 60 45° 

205 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 60 90° 

206 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL AZUL 25X1/2 

207 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL AZUL 25X3/4 

208 UN 1 412 JUNÇÃO ESGOTO 100 

209 UN 1 412 JUNÇÃO ESGOTO 150 

210 UN 1 412 JUNÇÃO ESGOTO 200 

211 UN 1 412 JUNÇÃO ESGOTO 40 

212 UN 1 412 JUNÇÃO ESGOTO 50 

213 UN 1 412 JUNÇÃO ESGOTO 75 

214 UN 1 1312 LAJE DE AREIA, 0,50 X 1,00 

215 UN 1 162 LÂMINA ESTILETE 18 MM 

216 UN 1 340 LÂMINA SERRA CORTA FERRO BIMETÁLICA 24 D 

217 M 1 5000 
LONA DE PLÁSTICO, PRETA, MICRAGEM 150, LARGURA 

4 METROS 

218 UN 1 324 
LUVA 3/4” LISA PARA ELETRODUTO CONDULETE 

BRANCO 

219 UN 1 312 LUVA ESGOTO 100 

220 UN 1 312 LUVA ESGOTO 150 

221 UN 1 312 LUVA ESGOTO 200 

222 UN 1 312 LUVA ESGOTO 40 

223 UN 1 312 LUVA ESGOTO 50 

224 UN 1 312 LUVA ESGOTO 75 

225 UN 1 312 LUVA SOLDÁVEL AZUL  25X3/4 

226 UN 1 312 LUVA SOLDÁVEL AZUL 20X1/2 



227 UN 1 312 LUVA SOLDÁVEL AZUL 25X1/2 

228 UN 1 500 MALHA POP, FERRO 4.2, 2X3, 0,15X0,15 

229 UN 1 190 MANTA ASFALTICA 10cmX10m 

230 UN 1 190 MANTA ASFALTICA 15cmX10m 

231 UN 1 190 MANTA ASFALTICA 1mX10m 

232 UN 1 190 MANTA ASFALTICA 30cmX10m 

233 UN 1 190 MANTA ASFALTICA 45cmX10m 

234 UN 1 190 MANTA ASFALTICA 5cmX10m 

235 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES  1/4X1 

236 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES  1/4X11/2 

237 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES  1/4X2 

238 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES  1/4X3 

239 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES  1/4X5 

240 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES  1/4X7  

241 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES  1/4X8  

242 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES 1/4X4 

243 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES 1/4X41/2 

244 UN 1 2100 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4”X65 

245 UN 1 2100 PARAFUSO SEXTAVADO 3/16”X65 

246 UN 1 2100 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 1/4X100 

247 UN 1 2100 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 1/4X50 

248 UN 1 2100 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 1/4X60 

249 UN 1 2100 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 1/4X70 

250 UN 1 2100 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 1/4X80 

251 UN 1 2100 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 1/4X90 

252 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,0X2,5 

253 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,0X30 

254 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,0X40 

255 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,0X50 

256 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,0X60 

257 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,5X16 

258 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,5X2,5 

259 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,5X20 

260 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,5X30 

261 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,5X40 

262 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,5X50 

263 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,5X60 

264 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,0X2,5 



265 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,0X30 

266 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,0X40 

267 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,0X50 

268 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,0X60 

269 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,5X2,5 

270 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,5X30 

271 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,5X40 

272 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,5X50 

273 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,5X60 

274 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 5,0X2,5 

275 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 5,0X30 

276 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 5,0X40 

277 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 5,0X50 

278 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 5,0X60 

279 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 6,0X2,5 

280 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 6,0X30 

281 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 6,0X40 

282 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 6,0X50 

283 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 6,0X60 

284 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILLIPS 4.5X40 

285 UN 1 4012 PARAFUSO VASO BUCHA 10 mm 

286 UN 1 5000 PEDRA DE ALICERCE, AREIA, MEDIDA 13X22X45 

287 UN 1 1550 

POSTE DE EUCALIPTO, TIPO COMUM, 8X8 CM X 3,00 

METROS COMPRIMENTO 

288 UN 1 1550 

POSTE DE EUCALIPTO, TIPO COMUM, 8X8 CM X 3,50 

METROS COMPRIMENTO 

289 UN 1 122 
POSTE PADRAO GALVANIZADO DE 5 m  TRIFÁSICO C/ 

CAIXA 

290 UN 1 122 
POSTE PADRAO GALVANIZADO DE 5 m MONOFÁSICO 

C/ CAIXA 

291 UN 1 122 
POSTE PADRAO GALVANIZADO DE 7 m  MONOFÁSICO 

C/ CAIXA 

292 UN 1 122 
POSTE PADRAO GALVANIZADO DE 7 m  TRIFÁSICO C/ 

CAIXA 

293 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, DIMENSÃO 

12X12 

294 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, DIMENSÃO 

13X15 

295 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, DIMENSÃO 

14X21 



296 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, DIMENSÃO 

16X24 

297 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, DIMENSÃO 

17X27 

298 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, DIMENSÃO 

19X39 

299 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, DIMENSÃO 

21X45 

300 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, DIMENSÃO 

23X54 

301 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, DIMENSÃO 

25X72 

302 KG 1 350 
PREGOS COM CABEÇA CÔNICA E AXADREZADA DA 

PONTA DIAMANTE DIMENSÃO 16X21 

303 KG 1 1150 PREGOS TELHEIRO ARDOX 18X30 

304 UN 1 212 REDUÇÃO ESGOTO 100X150 

305 UN 1 212 REDUÇÃO ESGOTO 100X50 

306 UN 1 212 REDUÇÃO ESGOTO 100X75 

307 UN 1 212 REDUÇÃO ESGOTO 50X40 

308 UN 1 212 REDUÇÃO ESGOTO 75X50 

309 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  32X25 

310 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  40X20 

311 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  50X20 

312 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  50X40 

313 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  60X20 

314 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  60X25 

315 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  60X32 

316 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  60X40 

317 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  60X50 

318 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL 25X20 

319 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL 40X25 

320 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL 40X32 

321 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL 50X32 

322 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL  50 

323 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL  60 

324 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL 20 

325 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL 25 



326 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL 32 

327 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL 40 

328 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL ESFERA C/UNIÃO  32 

329 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL ESFERA C/UNIÃO  40 

330 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL ESFERA C/UNIÃO  50 

331 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL ESFERA C/UNIÃO  60 

332 UN 1 224 SILICONE TUBO 300g 

333 UN 1 212 TAMPA CEGA PARA CONDULETE 3/4” BRANCO 

334 UN 1 212 
TAMPA PARA 1 INTERRUPTOR CONDULETE 3/4” 

BRANCO 

335 UN 1 212 
TAMPA PARA 2 INTERRUPTOR CONDULETE 3/4” 

BRANCO 

336 UN 1 312 TEE ESGOTO 100 

337 UN 1 312 TEE ESGOTO 150 

338 UN 1 312 TEE ESGOTO 200 

339 UN 1 312 TEE ESGOTO 40 

340 UN 1 312 TEE ESGOTO 50 

341 UN 1 312 TEE ESGOTO 75 

342 UN 1 350 TEE SOLDÁVEL  20 

343 UN 1 350 TEE SOLDÁVEL  32 

344 UN 1 350 TEE SOLDÁVEL  40 

345 UN 1 350 TEE SOLDÁVEL  50 

346 UN 1 350 TEE SOLDÁVEL  60 

347 UN 1 350 TEE SOLDÁVEL 25 

348 M 1 1600 TELA SOLDADA 1,20m 2 MM 

349 M 1 1600 TELA SOLDADA 1,20m 2,5 MM 

350 M 1 1600 TELA SOLDADA 1,50m 2 MM 

351 M 1 1600 TELA SOLDADA 1,50m 2,5 MM 

352 M 1 1600 TELA SOLDADA 1m 2,5MM 

353 M 1 1600 TELA SOLDADA 1m 2MM 

354 M 1 1600 TELA SOLDADA 2,00m 2,5MM 

355 M 1 1600 TELA SOLDADA 2,00m 2MM 

356 UN 1 1550 TELHA FIBRA CIMENTO 1,83mX6mm 

357 UN 1 1550 TELHA FIBRA CIMENTO 2,44mX6mm 

358 UN 1 1550 TELHA FIBRA CIMENTO 3,05mX6mm  

359 UN 1 70000 TIJOLO MACIÇO, MEDIDA 11,5X5.3X24 

360 UN 1 1012 TORNEIRA BRANCA 15 Cm 

361 UN 1 1012 TORNEIRA METAL LAVATÓRIO MODELO 1192 

362 UN 1 1012 TORNEIRA PIA METAL GIRATÓRIA COZINHA B U 



363 UN 1 1012 TORNEIRA PIA METAL PAREDE MODELO 1158 

364 UN 1 1012 TORNEIRA PRETA 1/2 

365 UN 1 1012 TORNEIRA PRETA 3/4 

366 BR  1 1050 TUBO ESGOTO 100 mm 1ª LINHA, BARRA DE 6M 

367 BR  1 1050 TUBO ESGOTO 150 mm 1ª LINHA, BARRA DE 6M 

368 BR  1 1050 TUBO ESGOTO 200 mm 1ª LINHA, BARRA DE 6M 

369 BR  1 1050 TUBO ESGOTO 40 mm 1ª LINHA, BARRA DE 6M 

370 BR 1 1050 TUBO ESGOTO 50 mm 1ª LINHA, BARRA DE 6M 

371 BR 1 1050 TUBO ESGOTO 75 mm 1ª LINHA, BARRA DE 6M 

372 M 1 1012 TUBO ESPIRAL ORGANIZADOR DE FIO BRANCO 1/2” 

373 M 1 1012 TUBO ESPIRAL ORGANIZADOR DE FIO BRANCO 1/4” 

374 M 1 1012 TUBO ESPIRAL ORGANIZADOR DE FIO BRANCO 1” 

375 M 1 1012 TUBO ESPIRAL ORGANIZADOR DE FIO BRANCO 3/4”  

376 BR  1 2300 TUBO PVC SOLDAVEL 20 MM 1 LINHA, BARRA DE 6M 

377 BR  1 2300 TUBO PVC SOLDAVEL 25 MM 1 LINHA, BARRA DE 6M 

378 BR  1 2300 TUBO PVC SOLDAVEL 32 MM 1 LINHA, BARRA DE 6M 

379 BR  1 2300 TUBO PVC SOLDAVEL 40 MM 1 LINHA, BARRA DE 6M 

380 BR  1 2300 TUBO PVC SOLDAVEL 50 MM 1 LINHA, BARRA DE 6M 

381 BR  1 2300 TUBO PVC SOLDAVEL 60 MM 1 LINHA, BARRA DE 6M 

382 UN 1 136 
VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADAC/DUPLO 

ACIONAMENTO 

383 UN 1 136 VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL 

384 UN 1 200 VEDA ROSCA GRANDE 18 X 50 MTS 

385 UN 1 1024 CONECTOR HASTE TERRA 1/2" REFORÇADO 

386 M 1 1800 CABO 7 PERNAS 1KV  35 mm 

387 M 1 1800 CABO 7 PERNAS 1KV 16 mm 

388 M 1 1800 CABO 7 PERNAS 1KV 25mm 

389 M 1 1800 CABO FLEX 1,5 MM, SUBTERRÂNEO 1 KV 

390 M 1 1800 CABO FLEX 4 MM, SUBTERRÂNEO 1 KV 

391 M 1 1800 CABO FLEXÍVEL 750 V 1.5 mm 

392 M 1 1800 CABO FLEXÍVEL 750 V 10 mm 

393 M 1 1800 CABO FLEXÍVEL 750 V 2.5mm 

394 M 1 1800 CABO FLEXÍVEL 750 V 6 mm 

395 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO   3X1X10+10 TRIFASICO 

396 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO  2X1X10+10 BIFASICO 

397 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO  2X1X16+16 BIFASICO 

398 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO  2X1X25+25 BIFASICO 

399 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO  3X1X16+16 TRIFASICO 

400 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO  3X1X35+35 TRIFASICO 



401 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO 1X1X10+10 MONOFASICO 

402 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO 1X1X16+16 MONOFASICO 

403 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO 1X1X25+25 MONOFASICO 

404 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO 1X1X35+35 MONOFASICO 

405 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO 2X1X35+35 BIFASICO 

406 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO 3X1X25+25 TRIFASICO 

407 M 1 1800 CABO PP 750V,  3X4 1 KV 

408 M 1 1800 CABO PP 750V,  3X6 1 KV 

409 M 1 1800 CABO PP 750V, 2X10 1 KV 

410 M 1 1800 CABO PP 750V, 2X2.5 1 KV 

411 M 1 1800 CABO PP 750V, 2X4 1 KV  

412 M 1 1800 CABO PP 750V, 2X6 1 KV 

413 M 1 1800 CABO PP 750V, 3X10 1 KV 

414 M 1 1800 CABO PP 750V, 3X2.5 1 KV 

415 M 1 1800 CABO PP 750V, 4X10 1 KV 

416 M 1 1800 CABO PP 750V, 4X2.5 1 KV 

417 M 1 1800 CABO PP 750V, 4X4 1 KV 

418 M 1 1800 CABO PP 750V, 4X6 1 KV 

419 M 1 1000 CORDÃO LUMINOSO LED 13 MM, COR AMARELO 

420 M 1 1000 CORDÃO LUMINOSO LED 13 MM, COR VERDE 

421 UN 1 1006 

ARANDELA DECORATIVA, USO EXTERNO, FIXAÇÃO 

PAREDE, CORPO EM TUBO DE AÇO 2 POLEGADAS, 

ALTURA 345 MM, LARGURA 390 MM, SUPORTE PARA 

GLOBO BOCA 15, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ NA 

COR PRETA, COM GLOBO EM POLIETILENO BRANCO 

ACETINADO, ALTURA 300 MM, LARGURA 150 MM 

422 UN 1 5012 
BASE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO GIRATÓRIA, PADRÃO 

ABNT 

423 UN 1 1012 

BRAÇO RETO, GALVANIZADO A FOGO COM 1MT. 

COMPRIMENTO, PAREDE MÍNIMA DE TUBO 1,5MM, 

DIÂMETRO EXTERNO 25,4M 

424 UN 1 154 
CAIXA DE INSPEÇÃO DO ATERRAMENTO COM TAMPA 

EM PVC 

425 UN 1 154 CAIXA DE LUZ POLICARBONATO MONOFÁSICO  

426 UN 1 154 CAIXA DE LUZ POLICARBONATO TRIFÁSICO 

427 UN 1 100 COMANDO PARA MANGUEIRA LUMINOSA LED 13 MM 

428 UN 1 412 
CONDULETE DE SOBREPOR COM 5 ENTRADAS 3/4” 

BRANCO 

429 UN 1 250 

CONECTOR DE ALUMÍNIO PARALELO UNIVERSAL COM 

01 PARAFUSO, GALVANIZADO A FOGO, UTILIZADO 

PARA EXECUTAR CONEXÕES DE ALUMÍNIO OU ENTRE 

CABOS DE COBRE COM ANTIÓXIDO. 



430 UN 1 250 CONECTOR DE ATERRAMENTO COPEL 

431 UN 1 250 CONECTOR LOÇA 2X10mm 

432 UN 1 250 CONECTOR LOÇA 2X16mm 

433 UN 1 250 CONECTOR LOÇA 3X10mm 

434 UN 1 250 CONECTOR LOÇA 3X16mm 

435 UN 1 350 
CONECTOR PERFURANTE PARA CABO MULTIPLEX CDP 

70 - EMBORRACHADO ISOLADO 

436 UN 1 250 CURVA 90º ELETRODUTO CONDULETE 3/4” BRANCO 

437 UN 1 200 DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TRIPOLAR  125A  

438 UN 1 200 DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TRIPOLAR 100A  

439 UN 1 200 DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TRIPOLAR 150A 

440 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR  16A DIN  

441 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR  25A, DIN 

442 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR  50A  DIN  

443 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR  63A DIN 

444 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR 10A  DIN 

445 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR 20ª DIN 

446 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR 32A DIN 

447 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR 40A DIN 

448 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR  63A DIN 

449 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR  80A DIN 

450 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 40A DIN 

451 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 50A DIN 

452 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UNIPOLAR  20A DIN 

453 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UNIPOLAR  25A DIN 

454 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UNIPOLAR  32A DIN 

455 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UNIPOLAR  40A, DIN 

456 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UNIPOLAR  E 63A DIN 

457 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UNIPOLAR 10A DIN 

458 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UNIPOLAR 16A DIN 

459 UN 1 200 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UNIPOLAR 50A  DIN 

460 UN 1 1212 
ELETRODUTO DE PVC APARENTE (CONDULETE 

BRANCO) 

461 UN 1 162 
FILTRO DE LINHA BIVOLT NOVO PADRÃO COM 5 

TOMADAS DE 10A COM PROTEÇÃO 

462 UN 1 5505 FIO RÍGIDO 1,5MM (ROLO COM 100M) 

463 UN 1 106 FITA ISOLANTE DE 20 METROS CLASSE C 

464 UN 1 324 
GLOBO EM POLIETILENO BRANCO ACETINADO, 

ALTURA 300 MM, LARGURA 150 MM 

465 UN 1 424 INTERRUPTOR DUPLO DE EMBUTIR BRANCO 



466 UN 1 424 INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR BRANCO 

467 UN 1 624 INTERRUPTOR TRIPLO DE EMBUTIR BRANCO 

468 UN 1 1530 LÂMPADA BULBO LED 9W - SUBSTITUI 100W 

469 UN 1 1530 
LÂMPADA ELETRÔNICA ESPIRALBULBO FINO BRANCA  

25w,  6400k  E27 220 v 

470 UN 1 1530 
LÂMPADA ELETRÔNICA ESPIRALBULBO FINO BRANCA  

32w,  6400k  E27 220 v 

471 UN 1 1530 
LÂMPADA ELETRÔNICA ESPIRALBULBO FINO BRANCA 

15w, 6400k E27 220 v 

472 UN 1 1530 
LÂMPADA ELETRÔNICA ESPIRALBULBO FINO BRANCA 

45w 6400k  E27 220 v 

473 UN 1 1530 
LÂMPADA ELETRÔNICA ESPIRALBULBO FINO BRANCA 

85w 6400k  E27 220 v 

474 UN 1 1530 
LÂMPADA FLUORESCENTE 40W , TENSÃO DE 

FUNCIONAMENTO 220-240V/60 HZ,  

475 UN 1 1530 

LÂMPADA FLUORESCENTE ECONÔMICA COMPACTA, 

ROSCA E27, BRANCA, 30 WATTS, TENSÃO DE 

FUNCIONAMENTO 220-240V/60 HZ. 

476 UN 1 1530 
LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR LUZ DO DIA 40 w 

220 v 5250K T10 BASE G13 

477 UN 1 1030 LÂMPADA HALOGENA BULBO 42 W 

478 UN 1 1030 LÂMPADA HALOGENA BULBO 70 W 

479 UN 1 1530 LÂMPADA BULBO LED 12W  

480 UN 1 1530 LÂMPADA BULBO LED 18W - SUBSTITUI 40W 

481 UN 1 1530 LÂMPADA BULBO LED 6W  

482 UN 1 1030 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, TENSÃO DE 

FUNCIONAMENTO 220-240V/60 HZ, E-40, BULBO 

OVÓIDE, COM FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 15000 

LÚMENS, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 24000 HORAS, COM 

SELO PROCEL  

483 UN 1 1030 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W, TENSÃO DE 

FUNCIONAMENTO 220-240V/60 HZ, E-40, BULBO 

OVÓIDE, COM FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 30000 

LÚMENS, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 28000 HORAS, COM 

SELO PROCEL  

484 UN 1 1030 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W, TENSÃO DE 

FUNCIONAMENTO 220-240V/60 HZ, E-27, BULBO 

OVÓIDE, COM FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 6000 

LÚMENS, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 28000 HORAS, COM 

SELO PROCEL 

485 UN 1 630 LAMPADA VAPOR METÁLICO 400W - OVOIDE 

486 UN 1 45 LANTERNA DE CABEÇA LED RECARREGAVEL  

487 UN 1 1030 

LUMINÁRIA ALUMÍNIO ESTAMPADO PARA LÂMPADA 

VAPOR DE SÓDIO ATÉ 250W, SOQUETE E40, COM 

GRADE DE PROTEÇÃO, DIÂMETRO DE ENCAIXE 26MM 



488 UN 1 1030 

LUMINÁRIA ALUMÍNIO ESTAMPADO PARA LÂMPADAS 

VAPOR DE SÓDIO DE 70W, SOQUETE E27, COM GRADE 

DE PROTEÇÃO DIÂMETRO DE ENCAIXE 26MM 

489 UN 1 1030 
LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMERCIAL CHANFRADA 

1X40W 

490 UN 1 1030 

LUMINÁRIA FLUORESCENTE PÚBLICA, USO EXTERNO, 

GALVANIZADO, UTILIZADA EM ILUMINAÇÃO DE RUAS, 

COM COMPARTIMENTO EXTERNO PARA REATOR  

491 UN 1 330 PLACA PARA 1 TOMADA CONDULETE 3/4” BRANCO  

492 UN 1 330 PLACA PARA 2 TOMADA CONDULETE 3/4” BRANCO 

493 UN 1 630 PLAFON E27 BRANCO SOQUETE LOUÇA 

494 UN 1 1230 
REATOR 1 X 40 W CONVENCIONAL 220 V, TENSÃO DE 

FUNCIONAMENTO 220-240/60 HZ 

495 UN 1 1030 

REATOR BAIXA PERDA P/ LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 

150W, TENSÃO DE FUNCIONAMENTO 220-240 V/60 

HZ, USO EXTERNO, COM BASE P/ RELE FOTOELÉTRICO 

COM IGNITOR, GALVANIZADO, COM SELO PROCEL  

496 UN 1 1030 

REATOR BAIXA PERDA P/ LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 

250W, TENSÃO DE FUNCIONAMENTO 220-240V/60 

HZ, GALVANIZADO, USO EXTERNO, COM IGNITOR, 

SEM BASE ACOPLADA P/ RELE FOTOELÉTRICO, COM 

SELO PROCEL 

497 UN 1 1030 

REATOR BAIXA PERDA P/ LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 

70W, TENSÃO DE FUNCIONAMENTO 220-240V/60 HZ, 

USO EXTERNO, COM BASE P/ RELE FOTOELÉTRICO 

COM IGNITOR, GALVANIZADO, COM SELO PROCEL  

498 UN 1 230 REATOR ELETRÔNICO 1X40 W,  220 v 60HZ 

499 UN 1 230 REATOR ELETRÔNICO 2X40 W, 220 v 60HZ 

500 UN 1 330 
REATOR VAPOR METÁLICO SÓDIO 400W - USO 

EXTERNO 

501 UN 1 230 REFLETOR DE LED 20W 6400 K 

502 UN 1 230 REFLETOR DE LED 30W 6400 K 

503 UN 1 230 REFLETOR DE LED 50W 6400 K 

504 UN 1 5230 
RELE FOTOELÉTRICO 1000 W – 220 V – 60 HZ – 1800 

VA, CERTIFICADO ISO9001 DE QUALIDADE 

505 UN 1 30 
SOQUETE PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 40 w ANTI-

VIBRATÓRIO DE PRESSÃO 

506 UN 1 30 
SOQUETE PARA LÂMPADA FLUORESCENTE COM 

PORTA START, ANTI-VIBRATORIO E DE PRESSÃO 

507 UN 1 1030 
SOQUETE PARA LÂMPADA FLUORESCENTE, ANTI-

VIBRATORIO E DE PRESSÃO 

508 UN 1 30 STARTER PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 40 w 

509 UN 1 1030 
SUPORTE DE LOUÇA, ROSCA E27, COM FURO CENTRAL 

PARA PARAFUSO. 

510 UN 1 1030 SUPORTE DE LOUÇA, ROSCA E40. 



511 UN 1 122 BROCHA PARA PINTURA, COM CABO , 16 X 6 CM 

512 UN 1 122 BROCHA PARA PINTURA, COM CABO, 12 X 5 CM 

513 UN 1 112 
CABO EXTENSOR PARA PINTURA, ALUMINIO, 2 M DE 

COMPRIMENTO  

514 UN 1 112 CABO PARA ROLO DE PINTURA, 23 CM TIPO GAIOLA  

515 M 1 1250 
LIXA PARA MADEIRA, AMARELA, 12,5 CM LARGURA, 

GRÃO 100 

516 M 1 1250 
LIXA PARA MADEIRA, AMARELA, 12,5 CM LARGURA, 

GRÃO 120 

517 M 1 1250 
LIXA PARA MADEIRA, AMARELA, 12,5 CM LARGURA, 

GRÃO 80  

518 UN 1 160 PINCEL CERDA BRANCA, 1/2 POLEGADA  

519 UN 1 160 PINCEL CERDA BRANCA, 2 POLEGADAS  

520 UN 1 160 PINCEL CERDA BRANCA, 3 POLEGADAS  

521 UN 1 160 
PINCEL PARA LETREIRO, CERDA MARTA TROPICAL – 8 

MM 

522 UN 1 160 
PINCEL PARA LETREIRO, CERDA MARTA TROPICAL  - 10 

MM 

523 UN 1 160 
PINCEL PARA LETREIRO, CERDA MARTA TROPICAL  - 12 

MM 

524 UN 1 160 
PINCEL PARA LETREIRO, CERDA MARTA TROPICAL  - 14 

MM 

525 UN 1 160 
PINCEL PARA LETREIRO, CERDA MARTA TROPICAL  - 18 

MM 

526 UN 1 160 
PINCEL PARA LETREIRO, CERDA MARTA TROPICAL  - 20 

MM 

527 UN 1 160 
PINCEL PARA LETREIRO, CERDA MARTA TROPICAL  - 22 

MM 

528 UN 1 160 ROLO PINTURA, LÃ DE CARNEIRO, 10 CM, LÃ BAIXA 

529 UN 1 160 ROLO PINTURA, LÃ DE CARNEIRO, 15 CM, LÃ BAIXA 

530 UN 1 160 
ROLO PINTURA, LÃ DE CARNEIRO, 23 CM, COM CABO, 

LÃ ALTA  

531 UN 1 160 
ROLO PINTURA, LÃ DE CARNEIRO, 9 CM, COM CABO, 

LÃ ALTA  

532 UN 1 160 
TINTA ACRÍLICA, TIPO PREMIUN, SEMI-BRILHO, 

EMBALAGEM 18 LITROS, COR BRANCA 

533 UN 1 160 
TINTA ACRÍLICA, TIPO PREMIUN, SEMI-BRILHO, 

EMBALAGEM 18 LITROS, COR CENOURA 

534 UN 1 160 
TINTA ACRÍLICA, TIPO PREMIUN, SEMI–BRILHO, 

EMBALAGEM 3,6 LITROS, COR BRANCA 

535 UN 1 160 
TINTA ACRÍLICA, TIPO PREMIUN, SEMI-BRILHO, 

EMBALAGEM 3,6 LITROS, COR CENOURA 

536 UN 1 142 

TINTA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR AMARELO, 

ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA PARA DEMARCAÇÃO 

DE TRÁFEGO, RESISTENTE ABRAZÃO DO TRÁFEGO, 

RESISTENTE AOS INTEMPÉRIES DO CLIMA, 



ESTABILIDADE DE COR E SECAGEM RÁPIDA, 

EMBALAGEM 18 LITROS, PARA DILUENTE SR-3488 

537 UN 1 142 

TINTA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR BRANCA, 

ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA PARA DEMARCAÇÃO 

DE TRÁFEGO, RESISTENTE A ABRAZÃO DO TRÁFEGO, 

RESISTENTE AOS INTEMPÉRIES DO CLIMA, 

ESTABILIDADE DE COR E SECAGEM RÁPIDA, 

EMBALAGEM 18 LITROS, PARA DILUENTE SR-3488.  

538 UN 1 160 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO, TIPO PREMIUN, ALTO 

BRILHO, EMBALAGEM 3,6 LITROS, COR AZUL 

539 UN 1 160 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO, TIPO PREMIUN, ALTO 

BRILHO, EMBALAGEM 3,6 LITROS, COR VERMELHA 

540 UN 1 160 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO, TIPO PREMIUN, FOSCA, 

EMBALAGEM 3,6 LITROS, COR  PRETA 

541 M² 1 2.100 ASSOALHO CEDRINHO MACHO E FÊMEA 10cm 

542 PEÇA 1 2.100 MADEIRA ANGELIM APLAINADO 2,5X15X4m 

543 PEÇA 1 2.100 MADEIRA ANGELIM APLAINADO 2,5X20X4m 

544 PEÇA 1 2.100 MADEIRA ANGELIM APLAINADO 2,5X25X4m 

545 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA ANGELIM APLAINADO E DESQUINADO 

2X5X10X5,5m 

546 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA ANGELIM APLAINADO E DESQUINADO 

5X10X5,5m 

547 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA ANGELIM APLAINADO E DESQUINADO 

5X15X5,5m 

548 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA ANGELIM APLAINADO E DESQUINADO 

5X20X5,5m 

549 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA ANGELIM APLAINADO E DESQUINADO 

5X5X5,5m 

550 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA CEDRINHO APLAINADO E DESQUINADO 

2X5X10X5,5m 

551 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA CEDRINHO APLAINADO E DESQUINADO 

5X10X5,5m 

552 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA CEDRINHO APLAINADO E DESQUINADO 

5X15X5,5m 

553 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA CEDRINHO APLAINADO E DESQUINADO 

5X20X5,5m 

554 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA CEDRINHO APLAINADO E DESQUINADO 

5X5X5,5m 

555 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 10X10X2,7m 

556 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 10X10X3,5m 

557 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 2,5X10X5,5m 

558 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 2,5X5X5,5m 

559 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 2,5X7X5,5m 

560 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 5X10X5,5m 

561 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 5X15X5,5m 



562 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 5X20X5,5m 

563 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 5X5X5,5m 

564 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 8X10X2,7m 

565 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 8X8X2,7m 

566 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  10X10X2,7m 

567 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  10X10X3,5m 

568 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  2,5X5X5,5m 

569 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  2,5X7X5,5m 

570 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  5X10X5,5m 

571 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  5X15X5,5m 

572 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  5X20X5,5m 

573 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  5X5X5,5m 

574 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  8X10X2,7m 

575 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  8X8X2,7m 

576 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum) 2,5X10X5,5m 

577 M³ 1 1.500 MADEIRA EUCALIPTO(comum) BITOLA SOB MEDIDA 

578 PEÇA 1 2.200 MOERÃO EUCALIPTO(comum) 10X10X2,0 

579 PEÇA 1 2.200 PLANCHA EUCALIPTO (comum) PARA TRILHO 5X25X5,5 

580 PEÇA 1 2.200 PLANCHA EUCALIPTO (comum) PONTE 6X25X4,5 

581 PEÇA 1 2.200 TÁBUA EUCALIPTO (comum) 2,5X30X2,70m 

582 PEÇA 1 2.200 TÁBUA EUCALIPTO (comum) 2,5X30X5,5m 

583 PEÇA 1 2.200 TABUA PAREDE 3/4 - 2 x 30 x 2,70 EUCALIPTO (comum)       

584 PEÇA 1 2.200 TABUA PAREDE 3/4 - 2 x 30 x 2,70 PINUS 

585 PEÇA 1 2.200 TÁBUA PINUS 2,5X30X2,70m 

 

 

1.2 Todos os produtos deverão estar em conformidade com a legislação em vigor. 

 

1.3 A proposta selecionada fica à disposição da Administração que, se e quando 

desejar adquirir valer-se-á dos preços registrados, tantas vezes quanto desejar (dentro 

dos limites estabelecidos neste Edital). Portanto, fica ressalvado, desde já, que a 

Administração não está obrigada a contratar e adquirir os materiais odontológicos 

licitados e registrados. 

 

ITEM II 

DAS CONDIÇÕES DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA FORMA DE 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

2.1 Os interessados em participar da presente concorrência, representados por pessoa 

credenciada, autorizada à prática de todos os atos e termos do procedimento, 



deverão apresentar 02 (dois) envelopes distintos (documentos à habilitação e 

proposta, respectivamente), fechados e indevassáveis, na seguinte forma: 

 

AO MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA – RS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 013/16 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE – (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

AO MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA – RS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 013/16 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

PROPONENTE – (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

     

2.2 A habilitação a presente licitação far-se-á mediante comprovação de capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, 

através de entrega do envelope nº 01, contendo, obrigatoriamente, original ou cópia 

autenticada da documentação referida a seguir: 

 

ENVELOPE Nº 1: 

     

2.2.1 CAPACIDADE JURÍDICA: 

 

2.2.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e sua última 

alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

2.2.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

  

2.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

2.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2.2.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes no Estado ou do 

Município, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividades e compatível com o objeto da licitação; 

2.2.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 

sendo a última do domicilio ou sede do licitante. 

 2.2.2.4 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

2.2.2.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT – 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – Lei nº 12.440/2011.  

 

2.2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

2.2.3.1 Declaração formal, sob as penas da Lei, firmada pelo representante 

legal da licitante, de possuir condições de fornecer, durante o prazo de 



validade do registro de preços, bens de iguais características ao que se 

encontram descritos no anexo deste Edital. 

  

2.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

2.2.4.1 Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, 

expedida nos últimos 90 dias pelo distribuidor da sede da licitante. 

2.2.4.2 - Balanço patrimonial já exigível e apresentado na forma da Lei, com 

a indicação do nº do Livro Diário, número de registro no órgão competente e 

numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa.  

 

a) é vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço 

provisório. 

b) licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que 

aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial 

poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal 

do Brasil. 

 

2.2.5 OUTROS DOCUMENTOS: 

 

2.2.5.1 Declaração sob as penas da lei, expedida pela empresa participante, de 

que a mesma não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, de acordo 

com o que dispõe o Decreto nº 4358, de 05/09/02, conforme modelo em 

anexo. 

2.2.5.2 Declaração sob as penas da lei, expedida pela empresa participante, 

de que a empresa não foi considerada inidônea para contratar com a 

administração pública. 

 2.2.5.3  Declaração que de atende o disposto no art. 9º da Lei 8.666/93. 

2.2.5.4  Declaração, firmada por contador, sob as penas da Lei, de que é 

beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações da Lei 

Complementar nº 147/2014. 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

2.3 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, por servidor designado ou por 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

2.4 Os documentos que não indicarem seu prazo de validade deverão ser expedidos 

com até 90 dias de antecedência da data designada para o recebimento de 

documentos e propostas. 



2.5 A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em 

qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 2.2.2.1 até o item 

2.2.2.4 deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da 

data em que for declarada como vencedora do certame. 

2.6 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa e a 

empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que 

apresentem alguma restrição. 

2.7 O prazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido por escrito pelo 

interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

2.8 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 2.5, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas em Lei, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

ITEM III 

DA PROPOSTA 

 

3.1 O envelope de nº 2 deverá conter a proposta de preços, digitada em uma via, 

datada e assinada pela proponente, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou 

entrelinhas que prejudiquem a interpretação da proposta, contendo, 

necessariamente, além dos elementos mencionados no objeto, as seguintes condições:  

 

3.1.1 Orçamento discriminativo dos bens a serem fornecidos, já incluídas as 

despesas com encargos fiscais, comerciais e trabalhistas de qualquer espécie, 

com atendimento integral das especificações e condições de fornecimento 

constantes dos anexos deste Edital, indicando a cotação do preço unitário 

correspondente, em moeda nacional, com duas casas decimais após a vírgula; 

3.1.2 Os preços serão básicos para a data de recebimento das propostas e 

abrangerão o que for necessário para o fornecimento completo e satisfatório 

dos bens correspondentes, desclassificando-se a oferta que estabelecer 

condição; 

3.1.3 Os preços deverão ser cotados com os impostos inclusos; 

3.1.4 Quando a proponente informar isenção de imposto, obrigatoriamente, 

deverá comprovar o benefício, sob pena de suportar o eventual prejuízo 

decorrente; 

3.1.5 Os preços deverão ser cotados na condição e modalidade de transporte 

“CIF“, considerando que os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central, situado à Lopes Trovão, nº 610, Bairro Centro, em Candelária, RS. 

3.1.6 Todas as propostas deverão indicar a marca do material cotado, item 

por item; 

3.1.7  A proposta deverá ter validade de 60 dias a contar da data de abertura 

da Concorrência. 

 



3.2 - APÓS A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, NÃO SERÁ ACATADO QUALQUER 

PEDIDO DE CANCELAMENTO DE ITEM, SEJA POR MEIO DE E-MAIL, FAX, OU 

QUALQUER OUTRO MEIO, COM JUSTIFICATIVA QUE HOUVE ERRO DE 

DIGITAÇÃO. 

 

 

ITEM IV 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DESEMPATE 

 

4.1 O julgamento das propostas será realizado em função do MENOR PREÇO POR 

ITEM, classificando-se em primeiro lugar aquela que estiver de acordo com as 

especificações do Edital e ofertar o menor preço unitário. 

 

4.1.1 As propostas não poderão ultrapassar o valor máximo definido na 

Planilha de Quantitativo e Custos Unitários (ANEXO IV). 

 

4.2 - Como critério de desempate, será assegurada preferência aos bens/serviços, pela 

ordem: 

  a) produzidos no País; 

  b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e 

  c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

4.3 - Permanecendo o empate, será realizado sorteio, em ato público, com a 

convocação prévia de todos os licitantes. 

 

 

ITEM V 

DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E COMPOSIÇÃO 

FINANCEIRA 

 

5.1 Os pagamentos serão efetuados em até 10 dias úteis após a entrega dos materiais, 

através do Banco/Tesouraria, mediante apresentação dos documentos de cobrança à 

Prefeitura Municipal de Candelária. 

5.2 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do presente registro de preços. 

5.3 Havendo alteração de preços dos materiais cotados, os preços registrados 

poderão ser atualizados, de conformidade com as modificações ocorridas, conforme 

dispõe o art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93. 

5.4 O Fornecedor do registro de preços deverá solicitar a atualização dos preços 

vigentes formalmente ao Município de Candelária, acompanhado de documentos 

que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos 

produtos ou outros documentos comprobatórios, que serão analisados pelo 

Município. 

5.5 A empresa deverá prever em suas propostas as altas e baixas sazonais nos preços 

dos produtos a serem fornecidos, os dissídios coletivos anuais das categorias 



profissionais envolvidas na contratação, a inflação do período de fornecimento, e 

outros fatores que poderão influenciar o custo do produto durante o prazo de 

vigência do registro de preços, uma vez que estes não estão previstos nas situações do 

dispositivo legal citado no item 5.3. 

5.6 Independentemente da solicitação de que trata o item 5.3 a 5.5, a Administração 

poderá, na vigência do registro, solicitar a redução de preços registrados, garantido a 

prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de 

pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a 

redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o 

novo preço fixado será válido a partir da assinatura da ata pelas partes interessadas. 

5.6 O preço atualizado não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

 

ITEM VI 

DO PRAZO, FORMA DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1 Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em 

até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento do empenho, caso não cumprido, a 

empresa então deverá justificar por escrito o atraso, pedindo a prorrogação.  

6.2 Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na Rua Lopes 

Trovão, nº 610, Bairro Centro, em Candelária,RS. 

6.3  O fiscal da ata será o servidor PEDRO FILTER que também ficará responsável 

pelo recebimento e conferência do material; 

 

ITEM VII 

DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES 

 

7.1 Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo descumprimento 

de quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 

seguintes sanções: 

7.1.1 Multa equivalente a 5% (cinco por cento) por dia de atraso, limitado esta a 

10 (dez) dias de atraso, após o qual será considerado inexecução contratual. 

7.1.2 Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do 

contrato, sobre o valor remanescente, cumulado com a pena de suspensão do 

direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de 02 (dois) anos. 

7.1.3 Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do 

contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e impedimento 

de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 

7.2 Em caso de discrepância de qualidade e quantidade na entrega dos produtos, em 

caso de vícios, defeitos ou incorreções dos produtos, o contratado disporá de um 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para proceder as correções ou substituições que se 

fizerem necessárias, conforme dispõe o art. 69 da Lei nº 8.666/93.  

 

ITEM VIII 



DO PROCEDIMENTO 

 

8.1 No local, dia e horário indicados neste Edital serão recebidos os envelopes de nº 

01 (DOCUMENTAÇÃO) e o nº 02 (PROPOSTA DE PREÇOS), entregues por 

representante autorizado da licitante. 

8.2 Após o presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para a entrega dos 

envelopes, nenhum documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer 

adendos ou modificações à documentação e propostas já entregues, salvo quando 

requisitados pela Comissão, com finalidade meramente elucidativa. 

8.3 Os representantes presentes serão identificados e será iniciada a abertura dos 

envelopes. Aberto os envelopes de nº 01, os documentos neles contidos serão 

examinados e rubricados pelas licitantes presentes aptos e pela Comissão. 

8.4 Serão considerados automaticamente inabilitados os licitantes que não 

apresentarem a documentação solicitada ou apresentarem com vícios ou defeitos que 

impossibilitem o seu entendimento ou não atendam, satisfatoriamente, as condições 

deste Edital. 

8.5 Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a comissão procederá à 

abertura dos envelopes de nº 02, em sessão pública previamente designada, que 

poderá ser a mesma prevista no subitem 8.1, se presentes os prepostos de todas as 

licitantes e habilitadas ou não, desistirem da faculdade de interposição de recurso, de 

modo expresso, mediante o registro da circunstância em ata. 

8.6 Após decorrida a fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente, aceito pela comissão. 

8.7 Os envelopes contendo as propostas das participantes inabilitadas serão 

devolvidos, ainda indevassados, conforme art. 43, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 

diretamente no Setor de Compras, sendo que se não forem retirados em 30 dias, 

serão inutilizados. 

8.8 Abertos os envelopes de nº 02, contendo as propostas, estas serão examinadas e 

rubricadas pelas licitantes presentes e pela Comissão. 

8.9 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem irregularidade, vícios ou 

defeitos que impossibilitem o seu entendimento, não atendam as especificações do 

edital ou contenham preços exorbitantes ou manifestamente inexequíveis, na forma 

da Lei. 

8.10 A Comissão de Licitação reserva-se o direito de realizar, a qualquer momento, 

por si ou através de assessoria técnica, diligências ou verificações no sentido de 

aquilatar a consistência dos dados ofertados pelas licitantes, nela compreendida a 

veracidade de informações e circunstâncias pertinentes. 

8.11 Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação a irregularidade formal 

que evidencie lapso isento de má-fé e não afete o conteúdo ou a idoneidade do 

documento. 

8.12 De cada fase do procedimento será lavrada ata circunstanciada que será assinada 

pela Comissão de Licitação e, quando for o caso pelas licitantes.  

 

ITEM IX 



DA PUBLICAÇAO, HOMOLOGAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS   

 

9.1 Concluída a análise das propostas, lavrar-se-á a correspondente Ata de 

Julgamento e Classificação das Propostas, cujo resumo contendo o resultado 

classificatório será publicado na imprensa oficial, para ciência dos interessados e 

efeitos legais. 

9.2 Homologado pelo Prefeito Municipal o resultado classificatório, os preços serão 

registrados no Sistema de Registro de Preços da Secretaria da Saúde, que poderá 

convocar, quando necessário, a celebração das contratações decorrentes, mediante 

emissão da Nota de Empenho, durante o período da sua vigência e nas condições 

deste Edital. 

9.3 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 

contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurada preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 

9.4 Não será permitida a participação de licitantes sob forma de consórcio. 

9.5 As condições expressas no presente Edital e em seus anexos são básicas para o 

contrato que deles decorrer. 

9.6 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através 

do telefone (51) 3743-8106 ou pelos e-mails licitacoes@candelaria.rs.gov.br e 

licitacoes2@candelaria.rs.gov.br. As condições específicas para o atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto deverão ser solicitadas à 

Comissão, por escrito, no endereço indicado para o recebimento das propostas. 

9.7 Os recursos deverão ser interpostos em conformidade com o previsto no Art. 109 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dirigidos à autoridade superior, por 

intermédio da que praticou o ato, sendo admitida à remessa por e-email, com a 

juntada dos originais no prazo de 5 dias. 

9.8 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base 

nas normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de 

direito. 

9.9 Os autos do processo desta licitação estarão com vista franqueada aos 

interessados a partir da divulgação/intimação das decisões recorríveis, na repartição 

incumbida do procedimento. 

9.10 Todas as atas, termo de homologação e resultados relativos ao processo 

licitatório serão publicados na imprensa oficial para fins de ciência e intimação dos 

atos, qual seja, o mural do Município e o site www.candelaria.rs.gov.br de acordo 

com a Lei n° 842 de 10 de maio de 2013. 

9.11 Constituem anexos e fazem parte deste edital: 

 

  Anexo I - Modelo declaração de acordo com o inciso V do artigo 27 da lei 

8.666/93 acrescido pela Lei nº 9.854/99. 

  Anexo II - Modelo declaração de idoneidade para licitar. 

 Anexo III – Modelo declaração de cumprimento ao disporto no artigo 9º da 

Lei 8.666/93. 

 Anexo IV – Planilha de quantitativos e custos unitários. 

 Anexo VI – Minuta ata de Registro de Preços. 

mailto:licitacoes@candelaria.rs.gov.br
mailto:licitacoes2@candelaria.rs.gov.br
http://www.candelaria.rs.gov.br/


 

                               Candelária, 17 de outubro de 2016. 

 

                

PAULO ROBERTO BUTZGE                           LUCAS TADEU CALLOTI MICHELS 

      Prefeito Municipal                                   Secretário Municipal da Administração  

 

    

Este Edital de Concorrência Pública nº 013/16 

foi revisado em ___/___/____, e está de acordo com a legislação, 

ressalvado quanto ao objeto, uma vez que este exame desborda 

da análise jurídica . 

 

 

  TANAELA ELLWANGER MULLER                              FRANCIÉLE SCHRÖDER 

     Sub-Procuradora do Município                                   Assessora Jurídica 

           OAB/RS Nº 86.371                                                        OAB/RS N° 95.508 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

  ................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 



 

 

............................................ 

(data) 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins da 

.........................................................(modalidade da licitação) nº ..........que a 

empresa ..........................................................................................................não foi 

declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do inciso IV, do artigo 87 da lei 8666/93, bem como que comunicarei 

qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos da habilitação que 

venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade 

fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 

............................................... 

(data) 

............................................... 

(nome) 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 9º 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 



Declaro, sob as penas da Lei, para fins da 

.........................................................(modalidade da licitação) nº ..........que a 

empresa ..........................................................................................................atende 

ao disposto no art. 9º da Lei 8.666/93. 

 

............................................ 

(data) 

 

........................................................... 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

PLANÍLHA DE QUANTITATIVOS E CUSTOS UNITÁRIOS 

Item Unid 
Quant. 

Min. 

Quant. 

Max. 
Descrição MÉDIA 

1 UN 1 102 
ALICATE BOMBA D'AGUA 10” CURVA 

ISOLADO  R$     30,97  

2 UN 1 102 
ALICATE DE BICO ELETRICISTA 1000V 

PROFISSIONAL  R$     30,67  



3 UN 1 102 
ALICATE DE BICO ELETRICISTA, 6 

POLEGADAS, COM ISOLAMENTO 1000 V  R$     18,13  

4 UN 1 102 
ALICATE DE BICO, MEIA CANA, 6 

POLEGADAS, COM ISOLAMENTO 1000 V  R$     21,67  

5 UN 1 102 
ALICATE DE CORTE ELETRICISTA 1000V 

PROFISSIONAL  R$     33,33  

6 UN 1 106 
ALICATE DE ELETRICISTA UNIVERSAL 1000V 

PROFISSIONAL  R$     38,03  

7 UN 1 106 
ALICATE UNIVERSAL, 8 POLEGADAS, 

ISOLAÇÃO 1000 VOLTS  R$     32,03  

8 UN 1 105 
ARCO SERRA FERRO REFORÇADO 

PROFISSIONAL  R$     24,93  

9 UN 1 105 ARCO SERRA FERRO REGULAVEL  R$     19,77  

10 UN 1 130 BROCA AÇO RÁPIDO  4mm  R$       5,38  

11 UN 1 130 BROCA AÇO RÁPIDO  8mm  R$     12,11  

12 UN 1 130 BROCA AÇO RÁPIDO 10mm  R$     23,63  

13 UN 1 130 BROCA AÇO RÁPIDO 12mm  R$     30,60  

14 UN 1 130 BROCA AÇO RÁPIDO 5mm  R$       6,75  

15 UN 1 130 BROCA AÇO RÁPIDO 6mm  R$       8,33  

16 UN 1 130 BROCA TIPO VIDEA  4mm  R$       4,03  

17 UN 1 130 BROCA TIPO VIDEA 10mm  R$     11,18  

18 UN 1 130 BROCA TIPO VIDEA 12mm  R$     14,22  

19 UN 1 130 BROCA TIPO VIDEA 5mm  R$       4,60  

20 UN 1 130 BROCA TIPO VIDEA 6mm  R$       5,67  

21 UN 1 130 BROCA TIPO VIDEA 8mm  R$       8,13  

22 UN 1 110 
CAÇAMBA PLÁSTICA PARA TINTA, COM 

CABO, CAPACIDADE 10 LITROS  R$     12,67  

23 UN 1 110 

CAIXA PARA MASSA, 60 CM DE 

COMPRIMENTO, 40 CM LARGURA E 15 CM 

ALTURA  R$     13,42  

24 UN 1 105 
CANETA DETECTOR DE TENSÃO SEM 

CONTATO  R$     33,00  

25 UN 1 106 
CARRINHO DE MÃO, PNEU COM CÂMARA, 

CAÇAMBA DE METAL  R$   166,17  

26 UN 1 110 CHAVE DE FENDA 3/16 X4  R$       8,33  

27 UN 1 110 CHAVE DE FENDA 3/8 X 6  R$     11,52  

28 UN 1 110 CHAVE DE FENDA 5/16 X 5  R$     11,92  

29 UN 1 110 CHAVE DE FENDA CRUZADA 3/8 X 6  R$     13,58  

30 UN 1 110 CHAVE DE FENDA CRUZADA 5/16 X 5  R$     11,08  

31 UN 1 110 CHAVE DE FENDA CRUZADA, 3/16 X4  R$     10,08  

32 UN 1 110 
CHAVE DE FENDA ISOLADA 1/8”X4” 

(3,5X100mm)  R$       4,83  

33 UN 1 110 CHAVE DE FENDA ISOLADA 5/32”x4” (4x100  R$       6,93  



mm) 

34 UN 1 110 
CHAVE DE FENDA ISOLADA 7/32”x5” 

(5,5x125 mm)  R$     13,25  

35 UN 1 110 
CHAVE TIPO PHILLIPS ISOLADA 1/8” CA X2” 

(PH0X60)  R$       8,75  

36 UN 1 110 
CHAVE TIPO PHILLIPS ISOLADA 3/16”X3” 

(PH1X80)  R$       8,52  

37 UN 1 105 
COLHER DE PEDREIRO, 8 POLEGADAS, EM 

AÇO, COM CABO  R$     16,47  

38 UN 1 112 
ENXADA OLHO REDONDO, COM CABO, 8 

POLEGADAS  R$     25,53  

39 UN 1 106 
ESQUADRO PROFISSIONAL 14” CABO 

ALUMINIO  R$     15,57  

40 UN 1 11 
MALETA DE FERRAMENTA EM COURO 

MÉDIA PARA ELETRICISTA  R$     46,17  

41 UN 1 106 MARRETA 2Kg CABO NYLON  R$     89,00  

42 UN 1 106 MARRETA 5Kg CABO NYLON  R$   202,50  

43 UN 1 106 MARRETA COM CABO 1,5 KG  R$     44,50  

44 UN 1 106 MARRETA COM CABO 2 KG  R$     58,67  

45 UN 1 106 
MARTELO TIPO UNHA, 27 MM, CABO ALMA 

DE AÇO  R$     32,67  

46 UN 1 106 
MARTELO TIPO UNHA, 29 MM, CABO ALMA 

DE AÇO  R$     41,00  

47 UN 1 7 NÍVEL DE ALUMÍNIO, 30 CM, MAGNÉTICO  R$     26,93  

48 UN 1 26 
PÁ DE AJUNTAR, TIPO FRANKFURT, COM 

CABO CURVO, NUMERO 2  R$     28,97  

49 UN 1 32 
PÁ DE CORTE 7 CRAVOS, COM CABO DE 

MADEIRA  R$     82,00  

50 UN 1 26 PICARETA COM CABO, ESTREITA  R$     57,83  

51 UN 1 15 SERRA COPO 19mm BIMETÁLICA  R$     42,42  

52 UN 1 15 SERRA COPO 22mm BIMETÁLICA  R$     43,33  

53 UN 1 15 SERRA COPO 25mm BIMETÁLICA  R$     44,42  

54 UN 1 15 SERRA COPO 29mm BIMETÁLICA  R$     34,33  

55 UN 1 15 SERRA COPO 38mm BIMETÁLICA  R$     61,83  

56 UN 1 15 SERRA COPO 44mm BIMETÁLICA  R$     62,50  

57 UN 1 15 SERRA COPO 51mm BIMETÁLICA  R$     44,33  

58 UN 1 15 SERRA COPO 64mm BIMETÁLICA  R$     58,67  

59 UN 1 11 
SERRA COPO DIAMANTADA HATE 15CM 

53MM  R$   146,00  

60 UN 1 11 SERRA COPO VIDEA 20mm C/HASTE 15CM  R$     53,33  

61 UN 1 11 SERRA COPO VIDEA 25mm C/HASTE 15CM  R$     54,67  

62 UN 1 11 SERRA COPO VIDEA 32mm C/HASTE 15CM  R$     73,33  

63 UN 1 11 SERRA COPO VIDEA 40mm C/HASTE 15CM  R$     49,30  



64 UN 1 11 SERRA COPO VIDEA 50mm C/HASTE 15CM  R$     54,58  

65 UN 1 16 
SERROTE PROFISSIONAL 22” DENTE 

TEMPERADO  R$     31,55  

66 UN 1 16 
SERROTE PROFISSIONAL, 20 POLEGADAS, 

LAMINA TEMPERADA, TRAVADO E POLIDO  R$     31,13  

67 UN 1 6 
SUPORTE PARA SERRA BIMETALICA 14 A 30 

MM  R$     41,75  

68 UN 1 6 
SUPORTE PARA SERRA BIMETALICA 32 A 114 

MM  R$   136,17  

69 UN 1 11 TALHADEIRA AÇO REDONDA  R$     15,15  

70 UN 1 17 
TORQUES DE ARMADOR, 12 POLEGADAS, 

AÇO FORJADO, MORDENTES TEMPERADO  R$     26,55  

71 UN 1 22 
TRENA DE FIBRA DE VIDRO ABERTA, 30 

METROS  R$     49,83  

72 UN 1 30 
VASSOURA PARA GRAMA E JARDIM 

METALICA  R$     19,60  

73 UN 1 360 
ABRAÇADEIRA 3/4” DE PRESSÃO PARA 

ELETRODUTO CONDULETE BRANCO  R$       2,27  

74 UN 1 334 ADAPTADOR  SOLDÁVEL CURTO 20X1/2  R$       1,28  

75 UN 1 334 
ADAPTADOR 3/4” PARA ELETRODUTO 

CONDULETE BRANCO  R$       2,10  

76 UN 1 340 ADAPTADOR SOLDÁVEL  60X2  R$       7,13  

77 UN 1 340 ADAPTADOR SOLDÁVEL 32X1  R$       1,12  

78 UN 1 340 ADAPTADOR SOLDÁVEL 40X 1 1/4  R$       2,98  

79 UN 1 340 ADAPTADOR SOLDÁVEL 50X 1 1/2  R$       5,88  

80 UN 1 340 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO 25X3/4  R$       3,10  

81 L 1 160 
ADITIVO PARA ARGAMASSA (SUBSTITUTO 

DO CAL)  R$     11,67  

82 M 1 4100 ALUZINCO CHAPA 1,10X26mm   R$     30,67  

83 UN 1 620 
ANEL DE VEDAÇÃO P/VASO SANITARIO SEM 

GUIA  R$       8,67  

84 KG 1 180 ARAME GALVANIZADO 12 ROLO DE 1KG  R$       9,67  

85 KG 1 180 ARAME GALVANIZADO 14 ROLO DE 1KG  R$     10,27  

86 KG 1 180 ARAME GALVANIZADO 16 ROLO DE 1KG  R$     10,80  

87 KG 1 180 ARAME GALVANIZADO 18 ROLO DE 1KG  R$     11,77  

88 KG 1 180 ARAME RECOZIDO AWG 16  R$       8,33  

89 UN 1 2000 ARRUELA LISA 1/2  R$       0,28  

90 UN 1 2000 ARRUELA LISA 1/4  R$       0,21 

91 UN 1 2000 ARRUELA LISA 3/16  R$       0,21  

92 UN 1 2000 ARRUELA LISA 3/8  R$       0,20  

93 UN 1 2000 ARRUELA LISA 5/16  R$       0,15 

94 UN 1 330 ASSENTO SANITÁRIO COM TAMPA  R$     31,53  

95 UN 1 174 BOIA CAIXA D'ÁGUA 3/4 PASSGEM PLENA  R$     22,60  



96 UN 1 174 BOLSA DE LIGACÃO PARA VASO SANITÁRIO  R$       3,83  

97 UN 1 2200 BUCHA 10mm PAREDE TIJOLO FURADO  R$       0,40  

98 UN 1 2200 BUCHA 12mm PAREDE TIJOLO FURADO  R$       0,53  

99 UN 1 2200 BUCHA 6mm PAREDE TIJOLO FURADO  R$       0,23  

100 UN 1 2200 BUCHA 8mm PAREDE TIJOLO FURADO  R$       0,28  

101 M 1 1900 CABO DE AÇO  ¼   R$       7,00  

102 M 1 1900 CABO DE AÇO  1/16  R$       7,00  

103 M 1 1900 CABO DE AÇO 3/16  R$       3,77  

104 UN 1 180 CADEADO  50mm  R$     32,33  

105 UN 1 180 CADEADO 20mm  R$       9,57  

106 UN 1 180 CADEADO 25mm  R$     11,57  

107 UN 1 180 CADEADO 30mm  R$     13,47  

108 UN 1 180 CADEADO 35mm  R$     16,27  

109 UN 1 180 CADEADO 40mm  R$     18,83  

110 UN 1 180 CADEADO 45mm  R$     21,10  

111 UN 1 180 CADEADO 60mm  R$     58,23  

112 UN 1 36 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO  1.000L  R$   326,67  

113 UN 1 36 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO  2.000L  R$   662,67  

114 UN 1 36 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO 310L  R$   138,33  

115 UN 1 36 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO 500L  R$   203,33  

116 UN. 1 126 CAIXA DE GORDURA 250X172X50  R$     32,77  

117 UN 1 126 CAIXA DE GORDURA 250X230X75  R$     31,50  

118 UN 1 212 CAIXA DESCARGA 9 LITROS C/ TAMPA.  R$     25,27  

119 SC 1 2024 CAL HIDRATADA EXTRA, CH II, SACO 20 KG  R$     13,60  

120 UN 1 212 CANO DESCIDA DESCARGA EXTERNO  R$       9,43  

121 UN 1 154 CILINDRO FECHADURA   R$     17,93  

122 SC 1 2050 CIMENTO CP-IV-32, SACO 50 KG  R$     33,83  

123 SC 1 2020 CIMENTO CP-V-ARI, SACO 50 KG  R$     44,00  

124 SC 1 500 CIMENTO COLA AC II - SACO 20KG  R$     17,93  

125 SC 1 700 REJUNTE - SACO 1KG  R$       3,97  

126 M2 1 2200 CERÂMICA PEI4  R$     15,83  

127 UN 1 156 

COLA EXTRA FORTE, INSTANTANEA, 

RESISTENTE A UMIDADE NO MÍNIMO DE 20 

GR  R$     10,17  

128 UN 1 136 
CONE PLÁSTICO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 

50 CM ALTURA, COR LARANJA E BRANCO  R$     12,33  

129 UN 1 1200 
CONJUNTO PARAFUSO TELHEIRO 

COMPLETO  R$       0,65  

130 M 1 1200 CORDA NYLON 10mm  R$       1,47  

131 M 1 1200 CORDA NYLON 12mm  R$       2,12  



132 M 1 1200 CORDA NYLON 14mm  R$       2,78  

133 M 1 1200 CORDA NYLON 3mm  R$       0,51  

134 M 1 1200 CORDA NYLON 4mm  R$       0,57  

135 M 1 1200 CORDA NYLON 5mm  R$       0,75  

136 M 1 1200 CORDA NYLON 6mm  R$       0,86  

137 M 1 1200 CORDA NYLON 8mm  R$       1,00  

138 UN 1 450 CUMEIRA 12%X6mm  R$     30,67  

139 UN 1 450 CUMEIRA 15%X6mm  R$     33,17  

140 UN 1 624 CURVA ESGOTO 100  R$       9,93  

141 UN 1 624 CURVA ESGOTO 150  R$     24,00  

142 UN 1 624 CURVA ESGOTO 200  R$     94,00  

143 UN 1 624 CURVA ESGOTO 40  R$       2,10  

144 UN 1 624 CURVA ESGOTO 50  R$       4,60  

145 UN 1 624 CURVA ESGOTO 75  R$       8,75  

146 UN 1 650 CURVA SOLDÁVEL  20  R$       1,32  

147 UN 1 650 CURVA SOLDÁVEL  32  R$       3,25  

148 UN 1 650 CURVA SOLDÁVEL  50  R$       7,08  

149 UN 1 650 CURVA SOLDÁVEL  60  R$     11,93  

150 UN 1 650 CURVA SOLDÁVEL 25  R$       1,70  

151 UN 1 650 CURVA SOLDÁVEL 40  R$       6,77  

152 UN 1 180 DESENGRIPANTE 300ml  R$     11,23  

153 UN 1 124 
DISCO DE CORTE, DIAMANTADO, 9 

POLEGADAS  R$     48,97  

154 UN 1 150 
DISCO DE CORTE, PARA FERRO 9 

POLEGADAS  R$     10,55  

155 UN 1 162 ENGATE FLEXÍVEL ALTA PRESSÃO  100 cm  R$       9,33  

156 UN 1 162 ENGATE FLEXÍVEL ALTA PRESSÃO  200 cm  R$     18,67  

157 UN 1 162 ENGATE FLEXÍVEL ALTA PRESSÃO  60 cm  R$     11,17  

158 UN 1 162 ENGATE FLEXÍVEL ALTA PRESSÃO 1500 cm  R$     14,67  

159 UN 1 162 ENGATE FLEXÍVEL ALTA PRESSÃO 40 cm  R$       8,93  

160 UN 1 162 ENGATE FLEXÍVEL ALTA PRESSÃO 50 cm  R$       9,80  

161 UN 1 112 ESPUDE 21/2 PARA VASO SANITARIO  R$       3,77  

162 UN 1 152 ESPUMA EXPANSIVA GRANDE 500ML  R$     27,17  

163 UN 1 174 FECHADURA EXTERNA 53MM   R$     54,67  

164 UN 1 174 FECHADURA EXTERNA ESTREITA  45MM  R$     38,17  

165 UN 1 174 FECHADURA INTERNA 53MM  R$     39,17  

166 BR 1 900 FERRO ¼  - 6.3 MMBARRA 12 METROS  R$     14,63  

167 BR 1 900 FERRO 3/8 - 10 MM, BARRA 12 METROS  R$     34,83  

168 BR 1 900 FERRO 4.2, BARRA 12 METROS  R$       6,47  



169 BR 1 900 FERRO 5/16 - 8 MM, BARRA 12 METROS  R$     23,83  

170 
ROL

O 
1 124 FITA DUPLA FACE 19mm X 20m 

 R$     54,67  

171 
ROL

O 
1 230 FITA ISOLANTE AUTOFUSÃO 10 m 

 R$     27,83  

172 
ROL

O 
1 250 FITA ISOLANTE CLASSE A 20M 

 R$       8,27  

173 UN 1 62 

FITA PLÁSTICA ZEBRADA PARA 

SINALIZAÇÃO, COR LARANJA E BRANCO, 7 

CM DE LARGURA, ROLO COM 200 METROS  R$     10,33  

174 UN 1 240 FLANGE 20mm P/CAIXA D’ÁGUA  R$       5,80  

175 UN 1 240 FLANGE 25mm P/CAIXA D’ÁGUA  R$       6,60  

176 UN 1 650 FLANGE 32mm P/CAIXA D’ÁGUA  R$     11,33  

177 UN 1 250 FLANGE 40mm P/CAIXA D’ÁGUA  R$     12,70  

178 UN 1 250 FLANGE 50mm P/CAIXA D’ÁGUA  R$     12,28  

179 UN 1 250 FLANGE 60mm P/CAIXA D’ÁGUA  R$     23,00  

180 UN 1 124 GRAXA SPRAI 300ml  R$     11,50  

181 UN 1 124 HASTE TERRA COBREADA 1/2”X2 mts  R$     18,80  

182 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 45º-100  R$       4,67  

183 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 45º-150  R$     25,65  

184 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 45º-200  R$     68,67  

185 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 45º-40  R$       1,37  

186 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 45º-50  R$       2,38  

187 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 45º-75  R$       4,32  

188 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 90º-100  R$       3,80  

189 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 90º-150  R$     23,77  

190 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 90º-200  R$     83,50  

191 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 90º-40  R$       1,10  

192 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 90º-50  R$       2,00  

193 UN 1 412 JOELHO ESGOTO 90º-75  R$       3,40  

194 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL  32 90°  R$       1,60  

195 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL  AZUL 20X1/2  R$       3,53  

196 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 20 45°  R$       0,72  

197 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 20 90°  R$       0,58  

198 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 25 90°  R$       0,77  

199 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 32 45°  R$       2,07  

200 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 40 45°  R$       4,08  

201 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 40 90°  R$       2,78  

202 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 50 45°  R$       3,57  

203 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 50 90°  R$       2,47  



204 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 60 45°  R$     12,97  

205 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL 60 90°  R$     12,78  

206 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL AZUL 25X1/2  R$       3,30  

207 UN 1 412 JOELHO SOLDÁVEL AZUL 25X3/4  R$       4,00  

208 UN 1 412 JUNÇÃO ESGOTO 100  R$     10,55  

209 UN 1 412 JUNÇÃO ESGOTO 150  R$     62,67  

210 UN 1 412 JUNÇÃO ESGOTO 200  R$   149,33  

211 UN 1 412 JUNÇÃO ESGOTO 40  R$       1,70  

212 UN 1 412 JUNÇÃO ESGOTO 50  R$       4,80  

213 UN 1 412 JUNÇÃO ESGOTO 75  R$       9,85  

214 UN 1 1312 LAJE DE AREIA, 0,50 X 1,00  R$     15,97  

215 UN 1 162 LÂMINA ESTILETE 18 MM  R$       1,33  

216 UN 1 340 
LÂMINA SERRA CORTA FERRO BIMETÁLICA 

24 D  R$       5,00  

217 M 1 5000 
LONA DE PLÁSTICO, PRETA, MICRAGEM 150, 

LARGURA 4 METROS  R$       4,68  

218 UN 1 324 
LUVA 3/4” LISA PARA ELETRODUTO 

CONDULETE BRANCO  R$       1,83  

219 UN 1 312 LUVA ESGOTO 100  R$       3,35  

220 UN 1 312 LUVA ESGOTO 150  R$     18,38  

221 UN 1 312 LUVA ESGOTO 200  R$     21,82  

222 UN 1 312 LUVA ESGOTO 40  R$       0,93  

223 UN 1 312 LUVA ESGOTO 50  R$       1,67  

224 UN 1 312 LUVA ESGOTO 75  R$       2,87  

225 UN 1 312 LUVA SOLDÁVEL AZUL  25X3/4  R$       2,73  

226 UN 1 312 LUVA SOLDÁVEL AZUL 20X1/2  R$       2,23  

227 UN 1 312 LUVA SOLDÁVEL AZUL 25X1/2  R$       2,47  

228 UN 1 500 MALHA POP, FERRO 4.2, 2X3, 0,15X0,15  R$     47,83  

229 UN 1 190 MANTA ASFALTICA 10cmX10m  R$     36,33  

230 UN 1 190 MANTA ASFALTICA 15cmX10m  R$     51,30  

231 UN 1 190 MANTA ASFALTICA 1mX10m  R$   179,33  

232 UN 1 190 MANTA ASFALTICA 30cmX10m  R$   103,47  

233 UN 1 190 MANTA ASFALTICA 45cmX10m  R$   152,00  

234 UN 1 190 MANTA ASFALTICA 5cmX10m  R$     21,17  

235 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES  1/4X1  R$       0,28  

236 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES  1/4X1 1/2  R$       0,32  

237 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES  1/4X2  R$       0,35 

238 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES  1/4X3  R$       0,45  

239 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES  1/4X5  R$       0,38  



240 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES  1/4X7   R$       0,58  

241 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES  1/4X8   R$       0,78  

242 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES 1/4X4  R$       0,58  

243 UN 1 1900 PARAFUSO FRANCES 1/4X4 1/2  R$      0,58 

244 UN 1 2100 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4”X65  R$       0,60  

245 UN 1 2100 PARAFUSO SEXTAVADO 3/16”X65  R$       0,55  

246 UN 1 2100 
PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 

1/4X100  R$       0,97  

247 UN 1 2100 
PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 

1/4X50  R$       0,33  

248 UN 1 2100 
PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 

1/4X60  R$       0,35  

249 UN 1 2100 
PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 

1/4X70  R$       0,38 

250 UN 1 2100 
PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 

1/4X80  R$       0,43  

251 UN 1 2100 
PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 

1/4X90  R$     0,90  

252 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,0X2,5  R$       0,07  

253 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,0X30  R$       0,06  

254 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,0X40  R$       0,08  

255 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,0X50  R$       0,09  

256 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,0X60  R$       0,09  

257 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,5X16  R$       0,06  

258 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,5X2,5  R$       0,08  

259 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,5X20  R$       0,08  

260 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,5X30  R$       0,08  

261 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,5X40  R$       0,08 

262 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,5X50  R$       0,09  

263 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 3,5X60  R$       0,10  

264 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,0X2,5  R$       0,09  

265 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,0X30  R$       0,09  

266 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,0X40  R$       0,12  

267 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,0X50  R$       0,12  

268 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,0X60  R$       0,13  

269 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,5X2,5  R$       0,11  

270 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,5X30  R$       0,10  

271 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,5X40  R$       0,13  

272 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,5X50  R$       0,13  

273 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 4,5X60  R$       0,16  

274 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 5,0X2,5  R$       0,13  



275 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 5,0X30  R$       0,15  

276 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 5,0X40  R$       0,13  

277 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 5,0X50  R$       0,18  

278 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 5,0X60  R$       0,20  

279 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 6,0X2,5  R$       0,23  

280 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 6,0X30  R$       0,19  

281 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 6,0X40  R$       0,18  

282 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 6,0X50  R$       0,24  

283 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILIPS 6,0X60  R$       0,27  

284 UN 1 4500 PARAFUSO TIPO PHILLIPS 4.5X16  R$       0,08  

285 UN 1 4012 PARAFUSO VASO BUCHA 10 mm  R$       9,41  

286 UN 1 5000 
PEDRA DE ALICERCE, AREIA, MEDIDA 

13X22X45  R$       3,32  

287 UN 1 1550 
POSTE DE EUCALIPTO, TIPO COMUM, 8X8 

CM X 3,00 METROS COMPRIMENTO  R$     33,23  

288 UN 1 1550 
POSTE DE EUCALIPTO, TIPO COMUM, 8X8 

CM X 3,50 METROS COMPRIMENTO  R$     34,88  

289 UN 1 122 
POSTE PADRAO GALVANIZADO DE 5 m  

TRIFÁSICO C/ CAIXA  R$   536,33  

290 UN 1 122 
POSTE PADRAO GALVANIZADO DE 5 m 

MONOFÁSICO C/ CAIXA  R$   325,00  

291 UN 1 122 
POSTE PADRAO GALVANIZADO DE 7 m  

MONOFÁSICO C/ CAIXA  R$   455,00  

292 UN 1 122 
POSTE PADRAO GALVANIZADO DE 7 m  

TRIFÁSICO C/ CAIXA  R$   642,33  

293 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, 

DIMENSÃO 12X12  R$       9,60  

294 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, 

DIMENSÃO 13X15  R$       9,33  

295 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, 

DIMENSÃO 14X21  R$       7,90  

296 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, 

DIMENSÃO 16X24  R$       8,30  

297 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, 

DIMENSÃO 17X27  R$       7,47  

298 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, 

DIMENSÃO 19X39  R$       7,47  

299 KG 1 350 
PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE,  R$       8,00  



DIMENSÃO 21X45 

300 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, 

DIMENSÃO 23X54  R$       9,33  

301 KG 1 350 

PREGO COM CABEÇA, CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA, PONTA TIPO DIAMANTE, 

DIMENSÃO 25X72  R$       9,33  

302 KG 1 350 

PREGOS COM CABEÇA CÔNICA E 

AXADREZADA DA PONTA DIAMANTE 

DIMENSÃO 16X21  R$       8,30  

303 KG 1 1150 PREGOS TELHEIRO ARDOX 18X30  R$     13,80  

304 UN 1 212 REDUÇÃO ESGOTO 100X150  R$     14,24  

305 UN 1 212 REDUÇÃO ESGOTO 100X50  R$       3,77  

306 UN 1 212 REDUÇÃO ESGOTO 100X75  R$       4,42  

307 UN 1 212 REDUÇÃO ESGOTO 50X40  R$       1,29  

308 UN 1 212 REDUÇÃO ESGOTO 75X50  R$       3,54  

309 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  32X25  R$       0,61  

310 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  40X20  R$       1,60  

311 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  50X20  R$       1,74  

312 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  50X40  R$       1,71  

313 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  60X20  R$       2,73  

314 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  60X25  R$       3,44  

315 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  60X32  R$       4,56  

316 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  60X40  R$       4,76  

317 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL  60X50  R$       3,58  

318 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL 25X20  R$       0,33  

319 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL 40X25  R$       1,92  

320 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL 40X32  R$       1,14  

321 UN 1 250 REDUÇÃO SOLDÁVEL 50X32  R$       2,26  

322 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL  50  R$     17,75  

323 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL  60  R$     34,69  

324 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL 20  R$       5,39  

325 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL 25  R$       5,90  

326 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL 32  R$     12,70  

327 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL 40  R$     16,11  

328 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL ESFERA C/UNIÃO  32  R$     17,44  

329 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL ESFERA C/UNIÃO  40  R$     24,21  

330 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL ESFERA C/UNIÃO  50  R$     23,42  

331 UN 1 220 REGISTRO SOLDÁVEL ESFERA C/UNIÃO  60  R$     50,03  

332 UN 1 224 SILICONE TUBO 300g  R$     12,75  



333 UN 1 212 
TAMPA CEGA PARA CONDULETE 3/4” 

BRANCO  R$       1,43  

334 UN 1 212 
TAMPA PARA 1 INTERRUPTOR CONDULETE 

3/4” BRANCO  R$       1,93  

335 UN 1 212 
TAMPA PARA 2 INTERRUPTOR CONDULETE 

3/4” BRANCO  R$       1,93  

336 UN 1 312 TEE ESGOTO 100  R$       7,24  

337 UN 1 312 TEE ESGOTO 150  R$     28,88  

338 UN 1 312 TEE ESGOTO 200  R$     97,39  

339 UN 1 312 TEE ESGOTO 40  R$       1,49  

340 UN 1 312 TEE ESGOTO 50  R$       3,79  

341 UN 1 312 TEE ESGOTO 75  R$       7,09  

342 UN 1 350 TEE SOLDÁVEL  20  R$       0,52  

343 UN 1 350 TEE SOLDÁVEL  32  R$       1,73  

344 UN 1 350 TEE SOLDÁVEL  40  R$       4,78  

345 UN 1 350 TEE SOLDÁVEL  50  R$       4,47  

346 UN 1 350 TEE SOLDÁVEL  60  R$     16,30  

347 UN 1 350 TEE SOLDÁVEL 25  R$       0,59  

348 M 1 1600 TELA SOLDADA 1,20m 2 MM  R$     16,80  

349 M 1 1600 TELA SOLDADA 1,20m 2,5 MM  R$     17,18  

350 M 1 1600 TELA SOLDADA 1,50m 2 MM  R$     21,92  

351 M 1 1600 TELA SOLDADA 1,50m 2,5 MM  R$     20,22  

352 M 1 1600 TELA SOLDADA 1m 2,5MM  R$     13,78  

353 M 1 1600 TELA SOLDADA 1m 2MM  R$     14,83  

354 M 1 1600 TELA SOLDADA 2,00m 2,5MM  R$     27,80  

355 M 1 1600 TELA SOLDADA 2,00m 2MM  R$     29,00  

356 UN 1 1550 TELHA FIBRA CIMENTO 1,83mX6mm  R$     36,27  

357 UN 1 1550 TELHA FIBRA CIMENTO 2,44mX6mm  R$     49,67  

358 UN 1 1550 TELHA FIBRA CIMENTO 3,05mX6mm   R$     60,58  

359 UN 1 70000 TIJOLO MACIÇO, MEDIDA 11,5X5.3X24  R$       0,62  

360 UN 1 1012 TORNEIRA BRANCA 15 Cm  R$       6,33  

361 UN 1 1012 
TORNEIRA METAL LAVATÓRIO MODELO 

1192  R$     42,83  

362 UN 1 1012 
TORNEIRA PIA METAL GIRATÓRIA COZINHA 

B U  R$     53,67  

363 UN 1 1012 
TORNEIRA PIA METAL PAREDE MODELO 

1158  R$     56,83  

364 UN 1 1012 TORNEIRA PRETA 1/2  R$       2,93  

365 UN 1 1012 TORNEIRA PRETA 3/4  R$       3,33  

366 BR  1 1050 
TUBO ESGOTO 100 mm 1ª LINHA, BARRA DE 

6M  R$     41,33  



367 BR  1 1050 
TUBO ESGOTO 150 mm 1ª LINHA, BARRA DE 

6M  R$   116,00  

368 BR  1 1050 
TUBO ESGOTO 200 mm 1ª LINHA, BARRA DE 

6M  R$   193,33  

369 BR  1 1050 
TUBO ESGOTO 40 mm 1ª LINHA, BARRA DE 

6M  R$     16,13  

370 BR  1 1050 
TUBO ESGOTO 50 mm 1ª LINHA, BARRA DE 

6M  R$     28,27  

371 BR  1 1050 
TUBO ESGOTO 75 mm 1ª LINHA, BARRA DE 

6M  R$     37,83  

372 M 1 1012 
TUBO ESPIRAL ORGANIZADOR DE FIO 

BRANCO 1/2”  R$       2,51  

373 M 1 1012 
TUBO ESPIRAL ORGANIZADOR DE FIO 

BRANCO 1/4”  R$       1,35  

374 M 1 1012 
TUBO ESPIRAL ORGANIZADOR DE FIO 

BRANCO 1”  R$       6,67  

375 M 1 1012 
TUBO ESPIRAL ORGANIZADOR DE FIO 

BRANCO 3/4”   R$       3,77  

376 BR  1 2300 
TUBO PVC SOLDAVEL 20 MM 1 LINHA, 

BARRA DE 6M  R$       9,53  

377 BR  1 2300 
TUBO PVC SOLDAVEL 25 MM 1 LINHA, 

BARRA DE 6M  R$     11,47  

378 BR  1 2300 
TUBO PVC SOLDAVEL 32 MM 1 LINHA, 

BARRA DE 6M  R$     22,63  

379 BR  1 2300 
TUBO PVC SOLDAVEL 40 MM 1 LINHA, 

BARRA DE 6M  R$     32,83  

380 BR  1 2300 
TUBO PVC SOLDAVEL 50 MM 1 LINHA, 

BARRA DE 6M  R$     43,17  

381 BR 1 2300 
TUBO PVC SOLDAVEL 60 MM 1 LINHA, 

BARRA DE 6M  R$     67,67  

382 UN 1 136 
VASO SANITÁRIO COM CAIXA 

ACOPLADAC/DUPLO ACIONAMENTO  R$   401,67  

383 UN 1 136 VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL  R$   174,33  

384 UN 1 200 VEDA ROSCA GRANDE 18 X 50 MTS  R$       5,63  

385 UN 1 1024 CONECTOR HASTE TERRA 1/2" REFORÇADO  R$       2,92  

386 M 1 1800 CABO 7 PERNAS 1KV  35 mm  R$     13,77  

387 M 1 1800 CABO 7 PERNAS 1KV 16 mm  R$       5,82  

388 M 1 1800 CABO 7 PERNAS 1KV 25mm  R$       9,59  

389 M 1 1800 CABO FLEX 1,5 MM, SUBTERRÂNEO 1 KV  R$       7,51  

390 M 1 1800 CABO FLEX 4 MM, SUBTERRÂNEO 1 KV  R$       1,80  

391 M 1 1800 CABO FLEXÍVEL 750 V 1.5 mm  R$       0,58  

392 M 1 1800 CABO FLEXÍVEL 750 V 10 mm  R$       3,34  

393 M 1 1800 CABO FLEXÍVEL 750 V 2.5mm  R$       0,88  

394 M 1 1800 CABO FLEXÍVEL 750 V 6 mm  R$       2,07  

395 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO   3X1X10+10  R$       4,45  



TRIFASICO 

396 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO  2X1X10+10 BIFASICO  R$       3,62  

397 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO  2X1X16+16 BIFASICO  R$       4,75  

398 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO  2X1X25+25 BIFASICO  R$       7,83  

399 M 1 1800 
CABO MULTIPLEXADO  3X1X16+16 

TRIFASICO  R$       6,75  

400 M 1 1800 
CABO MULTIPLEXADO  3X1X35+35 

TRIFASICO  R$     10,97  

401 M 1 1800 
CABO MULTIPLEXADO 1X1X10+10 

MONOFASICO  R$       2,35  

402 M 1 1800 
CABO MULTIPLEXADO 1X1X16+16 

MONOFASICO  R$       2,87  

403 M 1 1800 
CABO MULTIPLEXADO 1X1X25+25 

MONOFASICO  R$       3,75  

404 M 1 1800 
CABO MULTIPLEXADO 1X1X35+35 

MONOFASICO  R$       4,33  

405 M 1 1800 CABO MULTIPLEXADO 2X1X35+35 BIFASICO  R$       4,93  

406 M 1 1800 
CABO MULTIPLEXADO 3X1X25+25 

TRIFASICO  R$       8,93  

407 M 1 1800 CABO PP 750V,  3X4 1 KV  R$       4,80  

408 M 1 1800 CABO PP 750V,  3X6 1 KV  R$       7,67  

409 M 1 1800 CABO PP 750V, 2X10 1 KV  R$       8,60  

410 M 1 1800 CABO PP 750V, 2X2.5 1 KV  R$       2,39  

411 M 1 1800 CABO PP 750V, 2X4 1 KV   R$       4,01  

412 M 1 1800 CABO PP 750V, 2X6 1 KV  R$       5,63  

413 M 1 1800 CABO PP 750V, 3X10 1 KV  R$     11,38  

414 M 1 1800 CABO PP 750V, 3X2.5 1 KV  R$       3,49  

415 M 1 1800 CABO PP 750V, 4X10 1 KV  R$     14,69  

416 M 1 1800 CABO PP 750V, 4X2.5 1 KV  R$       4,37  

417 M 1 1800 CABO PP 750V, 4X4 1 KV  R$       6,90  

418 M 1 1800 CABO PP 750V, 4X6 1 KV  R$       9,90  

419 M 1 1000 
CORDÃO LUMINOSO LED 13 MM, COR 

AMARELO  R$       8,93  

420 M 1 1000 
CORDÃO LUMINOSO LED 13 MM, COR 

VERDE  R$       8,93  

421 UN 1 1006 

ARANDELA DECORATIVA, USO EXTERNO, 

FIXAÇÃO PAREDE, CORPO EM TUBO DE 

AÇO 2 POLEGADAS, ALTURA 345 MM, 

LARGURA 390 MM, SUPORTE PARA GLOBO 

BOCA 15, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 

NA COR PRETA, COM GLOBO EM 

POLIETILENO BRANCO ACETINADO, 

ALTURA 300 MM, LARGURA 150 MM  R$   133,33  

422 UN 1 5012 BASE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO GIRATÓRIA,  R$       8,09  



PADRÃO ABNT 

423 UN 1 1012 

BRAÇO RETO, GALVANIZADO A FOGO COM 

1MT. COMPRIMENTO, PAREDE MÍNIMA DE 

TUBO 1,5MM, DIÂMETRO EXTERNO 25,4M  R$     22,40  

424 UN 1 154 
CAIXA DE INSPEÇÃO DO ATERRAMENTO 

COM TAMPA EM PVC  R$       6,12  

425 UN 1 154 
CAIXA DE LUZ POLICARBONATO 

MONOFÁSICO   R$     41,46  

426 UN 1 154 CAIXA DE LUZ POLICARBONATO TRIFÁSICO  R$   101,85  

427 UN 1 100 
COMANDO PARA MANGUEIRA LUMINOSA 

LED 13 MM  R$     10,67  

428 UN 1 412 
CONDULETE DE SOBREPOR COM 5 

ENTRADAS 3/4” BRANCO  R$       3,50  

429 UN 1 250 

CONECTOR DE ALUMÍNIO PARALELO 

UNIVERSAL COM 01 PARAFUSO, 

GALVANIZADO A FOGO, UTILIZADO PARA 

EXECUTAR CONEXÕES DE ALUMÍNIO OU 

ENTRE CABOS DE COBRE COM ANTIÓXIDO.  R$       2,90  

430 UN 1 250 CONECTOR DE ATERRAMENTO COPEL  R$       7,59  

431 UN 1 250 CONECTOR LOÇA 2X10mm  R$       1,81  

432 UN 1 250 CONECTOR LOÇA 2X16mm  R$       4,09  

433 UN 1 250 CONECTOR LOÇA 3X10mm  R$       2,95  

434 UN 1 250 CONECTOR LOÇA 3X16mm  R$       4,62  

435 UN 1 350 

CONECTOR PERFURANTE PARA CABO 

MULTIPLEX CDP 70 - EMBORRACHADO 

ISOLADO  R$       5,67  

436 UN 1 250 
CURVA 90º ELETRODUTO CONDULETE 3/4” 

BRANCO  R$       3,67  

437 UN 1 200 
DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TRIPOLAR  

125A   R$   228,33  

438 UN 1 200 
DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TRIPOLAR 

100A   R$   139,24  

439 UN 1 200 
DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TRIPOLAR 

150A  R$   228,33  

440 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR  

16A DIN   R$     29,54  

441 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR  

25A, DIN  R$     30,04  

442 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR  

50A  DIN   R$     34,43  

443 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR  

63A DIN  R$     46,04  

444 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR 

10A  DIN  R$     32,21  

445 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR 

20ª DIN  R$     29,54  



446 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR 

32A DIN  R$     32,04  

447 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR 

40A DIN  R$     38,00  

448 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR  

63A DIN  R$     34,00  

449 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR  

80A DIN  R$     84,00  

450 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 

40A DIN  R$     46,42  

451 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 

50A DIN  R$     46,42  

452 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UNIPOLAR  

20A DIN  R$       7,84  

453 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UNIPOLAR  

25A DIN  R$       8,28  

454 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UNIPOLAR  

32A DIN  R$       8,28  

455 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UNIPOLAR  

40A, DIN  R$     11,09  

456 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UNIPOLAR  

E 63A DIN  R$     22,15  

457 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UNIPOLAR 

10A DIN  R$       8,28  

458 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UNIPOLAR 

16A DIN  R$       8,28  

459 UN 1 200 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UNIPOLAR 

50A  DIN  R$     11,49  

460 UN 1 1212 
ELETRODUTO DE PVC APARENTE 

(CONDULETE BRANCO)  R$     12,50  

461 UN 1 162 
FILTRO DE LINHA BIVOLT NOVO PADRÃO 

COM 5 TOMADAS DE 10A COM PROTEÇÃO  R$     25,05  

462 UN 1 5505 FIO RÍGIDO 1,5MM (ROLO COM 100M)  R$     60,00  

463 UN 1 106 FITA ISOLANTE DE 20 METROS CLASSE C  R$       4,49  

464 UN 1 324 

GLOBO EM POLIETILENO BRANCO 

ACETINADO, ALTURA 300 MM, LARGURA 

150 MM  R$     53,33  

465 UN 1 424 
INTERRUPTOR DUPLO DE EMBUTIR 

BRANCO  R$       7,70  

466 UN 1 424 
INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 

BRANCO  R$       4,62  

467 UN 1 624 
INTERRUPTOR TRIPLO DE EMBUTIR 

BRANCO  R$     10,77  

468 UN 1 1530 LÂMPADA BULBO LED 9W - SUBSTITUI 100W  R$     20,53  

469 UN 1 1530 
LÂMPADA ELETRÔNICA ESPIRALBULBO FINO 

BRANCA  25w,  6400k  E27 220 v  R$     11,87  



470 UN 1 1530 
LÂMPADA ELETRÔNICA ESPIRALBULBO FINO 

BRANCA  32w,  6400k  E27 220 v  R$     21,83  

471 UN 1 1530 
LÂMPADA ELETRÔNICA ESPIRALBULBO FINO 

BRANCA 15w, 6400k E27 220 v  R$     16,87  

472 UN 1 1530 
LÂMPADA ELETRÔNICA ESPIRALBULBO FINO 

BRANCA 45w 6400k  E27 220 v  R$     29,93  

473 UN 1 1530 
LÂMPADA ELETRÔNICA ESPIRALBULBO FINO 

BRANCA 85w 6400k  E27 220 v  R$     59,50  

474 UN 1 1530 
LÂMPADA FLUORESCENTE 40W , TENSÃO DE 

FUNCIONAMENTO 220-240V/60 HZ,   R$       6,58  

475 UN 1 1530 

LÂMPADA FLUORESCENTE ECONÔMICA 

COMPACTA, ROSCA E27, BRANCA, 30 

WATTS, TENSÃO DE FUNCIONAMENTO 220-

240V/60 HZ.  R$     21,33  

476 UN 1 1530 
LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR LUZ DO 

DIA 40 w 220 v 5250K T10 BASE G13  R$       7,17  

477 UN 1 1030 LÂMPADA HALOGENA BULBO 42 W  R$       5,67  

478 UN 1 1030 LÂMPADA HALOGENA BULBO 70 W  R$       5,83  

479 UN 1 1530 LÂMPADA BULBO LED 12W   R$     27,93  

480 UN 1 1530 LÂMPADA BULBO LED 18W - SUBSTITUI 40W  R$     34,02  

481 UN 1 1530 LÂMPADA BULBO LED 6W   R$     14,00  

482 UN 1 1030 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, TENSÃO 

DE FUNCIONAMENTO 220-240V/60 HZ, E-

40, BULBO OVÓIDE, COM FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 15000 LÚMENS, 

VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 24000 HORAS, COM 

SELO PROCEL   R$     47,70  

483 UN 1 1030 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W, TENSÃO 

DE FUNCIONAMENTO 220-240V/60 HZ, E-

40, BULBO OVÓIDE, COM FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 30000 LÚMENS, 

VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 28000 HORAS, COM 

SELO PROCEL   R$     54,51  

484 UN 1 1030 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W, TENSÃO 

DE FUNCIONAMENTO 220-240V/60 HZ, E-

27, BULBO OVÓIDE, COM FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 6000 LÚMENS, 

VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 28000 HORAS, COM 

SELO PROCEL R$     31,55 

485 UN 1 630 
LAMPADA VAPOR METÁLICO 400W - 

OVOIDE  R$     81,55  

486 UN 1 45 LANTERNA DE CABEÇA LED RECARREGAVEL   R$     43,06  

487 UN 1 1030 

LUMINÁRIA ALUMÍNIO ESTAMPADO PARA 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO ATÉ 250W, 

SOQUETE E40, COM GRADE DE PROTEÇÃO, 

DIÂMETRO DE ENCAIXE 26MM  R$     98,67  



488 UN 1 1030 

LUMINÁRIA ALUMÍNIO ESTAMPADO PARA 

LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO DE 70W, 

SOQUETE E27, COM GRADE DE PROTEÇÃO 

DIÂMETRO DE ENCAIXE 26MM  R$     54,00  

489 UN 1 1030 
LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMERCIAL 

CHANFRADA 1X40W  R$     42,83  

490 UN 1 1030 

LUMINÁRIA FLUORESCENTE PÚBLICA, USO 

EXTERNO, GALVANIZADO, UTILIZADA EM 

ILUMINAÇÃO DE RUAS, COM 

COMPARTIMENTO EXTERNO PARA REATOR   R$     63,33  

491 UN 1 330 
PLACA PARA 1 TOMADA CONDULETE 3/4” 

BRANCO   R$       1,93  

492 UN 1 330 
PLACA PARA 2 TOMADA CONDULETE 3/4” 

BRANCO  R$       1,93  

493 UN 1 630 PLAFON E27 BRANCO SOQUETE LOUÇA  R$       4,62  

494 UN 1 1230 

REATOR 1 X 40 W CONVENCIONAL 220 V, 

TENSÃO DE FUNCIONAMENTO 220-240/60 

HZ  R$     17,50  

495 UN 1 1030 

REATOR BAIXA PERDA P/ LÂMPADA VAPOR 

DE SÓDIO 150W, TENSÃO DE 

FUNCIONAMENTO 220-240 V/60 HZ, USO 

EXTERNO, COM BASE P/ RELE 

FOTOELÉTRICO COM IGNITOR, 

GALVANIZADO, COM SELO PROCEL   R$     91,57  

496 UN 1 1030 

REATOR BAIXA PERDA P/ LÂMPADA VAPOR 

DE SÓDIO 250W, TENSÃO DE 

FUNCIONAMENTO 220-240V/60 HZ, 

GALVANIZADO, USO EXTERNO, COM 

IGNITOR, SEM BASE ACOPLADA P/ RELE 

FOTOELÉTRICO, COM SELO PROCEL  R$   107,25  

497 UN 1 1030 

REATOR BAIXA PERDA P/ LÂMPADA VAPOR 

DE SÓDIO 70W, TENSÃO DE 

FUNCIONAMENTO 220-240V/60 HZ, USO 

EXTERNO, COM BASE P/ RELE 

FOTOELÉTRICO COM IGNITOR, 

GALVANIZADO, COM SELO PROCEL   R$     74,14  

498 UN 1 230 REATOR ELETRÔNICO 1X40 W,  220 v 60HZ  R$     19,42  

499 UN 1 230 REATOR ELETRÔNICO 2X40 W, 220 v 60HZ  R$     28,58  

500 UN 1 330 
REATOR VAPOR METÁLICO SÓDIO 400W - 

USO EXTERNO  R$   124,32  

501 UN 1 230 REFLETOR DE LED 20W 6400 K  R$     99,52  

502 UN 1 230 REFLETOR DE LED 30W 6400 K  R$   146,13  

503 UN 1 230 REFLETOR DE LED 50W 6400 K  R$   192,26  

504 UN 1 5230 

RELE FOTOELÉTRICO 1000 W – 220 V – 60 

HZ – 1800 VA, CERTIFICADO ISO9001 DE 

QUALIDADE  R$     21,82  



505 UN 1 30 
SOQUETE PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 

40 w ANTI-VIBRATÓRIO DE PRESSÃO  R$       1,82  

506 UN 1 30 

SOQUETE PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 

COM PORTA START, ANTI-VIBRATORIO E DE 

PRESSÃO  R$       3,47  

507 UN 1 1030 
SOQUETE PARA LÂMPADA FLUORESCENTE, 

ANTI-VIBRATORIO E DE PRESSÃO  R$       1,82  

508 UN 1 30 
STARTER PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 40 

w  R$       1,50  

509 UN 1 1030 
SUPORTE DE LOUÇA, ROSCA E27, COM 

FURO CENTRAL PARA PARAFUSO.  R$       3,78  

510 UN 1 1030 SUPORTE DE LOUÇA, ROSCA E40.  R$       7,75  

511 UN 1 122 
BROCHA PARA PINTURA, COM CABO , 16 X 

6 CM  R$       5,93  

512 UN 1 122 
BROCHA PARA PINTURA, COM CABO, 12 X 5 

CM  R$       5,30  

513 UN 1 112 
CABO EXTENSOR PARA PINTURA, 

ALUMINIO, 2 M DE COMPRIMENTO   R$     24,68  

514 UN 1 112 
CABO PARA ROLO DE PINTURA, 23 CM TIPO 

GAIOLA   R$       7,22  

515 M 1 1250 
LIXA PARA MADEIRA, AMARELA, 12,5 CM 

LARGURA, GRÃO 100 R$        3,05 

516 M 1 1250 
LIXA PARA MADEIRA, AMARELA, 12,5 CM 

LARGURA, GRÃO 120  R$       3,05  

517 M 1 1250 
LIXA PARA MADEIRA, AMARELA, 12,5 CM 

LARGURA, GRÃO 80   R$       3,05  

518 UN 1 160 PINCEL CERDA BRANCA, 1/2 POLEGADA   R$       1,33  

519 UN 1 160 PINCEL CERDA BRANCA, 2 POLEGADAS   R$       3,50  

520 UN 1 160 PINCEL CERDA BRANCA, 3 POLEGADAS   R$       6,03  

521 UN 1 160 
PINCEL PARA LETREIRO, CERDA MARTA 

TROPICAL – 8 MM  R$       2,80  

522 UN 1 160 
PINCEL PARA LETREIRO, CERDA MARTA 

TROPICAL  - 10 MM  R$       2,87  

523 UN 1 160 
PINCEL PARA LETREIRO, CERDA MARTA 

TROPICAL  - 12 MM  R$       3,17  

524 UN 1 160 
PINCEL PARA LETREIRO, CERDA MARTA 

TROPICAL  - 14 MM  R$       3,27  

525 UN 1 160 
PINCEL PARA LETREIRO, CERDA MARTA 

TROPICAL  - 18 MM  R$       4,75  

526 UN 1 160 
PINCEL PARA LETREIRO, CERDA MARTA 

TROPICAL  - 20 MM  R$       4,90  

527 UN 1 160 
PINCEL PARA LETREIRO, CERDA MARTA 

TROPICAL  - 22 MM  R$       5,57  

528 UN 1 160 
ROLO PINTURA, LÃ DE CARNEIRO, 10 CM, 

LÃ BAIXA  R$       6,72  

529 UN 1 160 
ROLO PINTURA, LÃ DE CARNEIRO, 15 CM, 

LÃ BAIXA  R$     10,18  



530 UN 1 160 
ROLO PINTURA, LÃ DE CARNEIRO, 23 CM, 

COM CABO, LÃ ALTA   R$     23,88  

531 UN 1 160 
ROLO PINTURA, LÃ DE CARNEIRO, 9 CM, 

COM CABO, LÃ ALTA   R$       7,13  

532 UN 1 160 

TINTA ACRÍLICA, TIPO PREMIUN, SEMI-

BRILHO, EMBALAGEM 18 LITROS, COR 

BRANCA  R$   258,33  

533 UN 1 160 

TINTA ACRÍLICA, TIPO PREMIUN, SEMI-

BRILHO, EMBALAGEM 18 LITROS, COR 

CENOURA  R$   258,33  

534 UN 1 160 

TINTA ACRÍLICA, TIPO PREMIUN, SEMI–

BRILHO, EMBALAGEM 3,6 LITROS, COR 

BRANCA  R$     63,50  

535 UN 1 160 

TINTA ACRÍLICA, TIPO PREMIUN, SEMI-

BRILHO, EMBALAGEM 3,6 LITROS, COR 

CENOURA  R$     63,50  

536 UN 1 142 

TINTA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR 

AMARELO, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA 

PARA DEMARCAÇÃO DE TRÁFEGO, 

RESISTENTE ABRAZÃO DO TRÁFEGO, 

RESISTENTE AOS INTEMPÉRIES DO CLIMA, 

ESTABILIDADE DE COR E SECAGEM RÁPIDA, 

EMBALAGEM 18 LITROS, PARA DILUENTE SR-

3488  R$   301,67  

537 UN 1 142 

TINTA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR 

BRANCA, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA 

PARA DEMARCAÇÃO DE TRÁFEGO, 

RESISTENTE A ABRAZÃO DO TRÁFEGO, 

RESISTENTE AOS INTEMPÉRIES DO CLIMA, 

ESTABILIDADE DE COR E SECAGEM RÁPIDA, 

EMBALAGEM 18 LITROS, PARA DILUENTE SR-

3488.   R$   301,67  

538 UN 1 160 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO, TIPO PREMIUN, 

ALTO BRILHO, EMBALAGEM 3,6 LITROS, 

COR AZUL  R$     59,83  

539 UN 1 160 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO, TIPO PREMIUN, 

ALTO BRILHO, EMBALAGEM 3,6 LITROS, 

COR VERMELHA  R$     59,83  

540 UN 1 160 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO, TIPO PREMIUN, 

FOSCA, EMBALAGEM 3,6 LITROS, COR  

PRETA  R$     70,00  

541 M² 1 2.100 
ASSOALHO CEDRINHO MACHO E FÊMEA 

10cm  R$     58,17  

542 PEÇA 1 2.100 MADEIRA ANGELIM APLAINADO 2,5X15X4m  R$     54,33  

543 PEÇA 1 2.100 MADEIRA ANGELIM APLAINADO 2,5X20X4m  R$     69,50  

544 PEÇA 1 2.100 MADEIRA ANGELIM APLAINADO 2,5X25X4m  R$     58,47  

545 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA ANGELIM APLAINADO E 

DESQUINADO 2X5X10X5,5m  R$     64,75  



546 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA ANGELIM APLAINADO E 

DESQUINADO 5X10X5,5m  R$   107,73  

547 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA ANGELIM APLAINADO E 

DESQUINADO 5X15X5,5m  R$   149,00  

548 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA ANGELIM APLAINADO E 

DESQUINADO 5X20X5,5m  R$     99,80  

549 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA ANGELIM APLAINADO E 

DESQUINADO 5X5X5,5m  R$     37,60  

550 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA CEDRINHO APLAINADO E 

DESQUINADO 2X5X10X5,5m  R$     55,37  

551 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA CEDRINHO APLAINADO E 

DESQUINADO 5X10X5,5m  R$     91,97  

552 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA CEDRINHO APLAINADO E 

DESQUINADO 5X15X5,5m  R$   130,23  

553 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA CEDRINHO APLAINADO E 

DESQUINADO 5X20X5,5m  R$     96,77  

554 PEÇA 1 2.100 
MADEIRA CEDRINHO APLAINADO E 

DESQUINADO 5X5X5,5m  R$     49,30  

555 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 10X10X2,7m  R$     61,57  

556 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 10X10X3,5m  R$     57,33  

557 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 2,5X10X5,5m  R$     23,40  

558 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 2,5X5X5,5m  R$     18,62  

559 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 2,5X7X5,5m  R$     40,97  

560 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 5X10X5,5m  R$     64,73  

561 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 5X15X5,5m  R$     93,15  

562 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 5X20X5,5m  R$     82,57  

563 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 5X5X5,5m  R$     34,39  

564 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 8X10X2,7m  R$     43,05  

565 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (cidró) 8X8X2,7m  R$     34,30  

566 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  10X10X2,7m  R$     31,35  

567 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  10X10X3,5m  R$     27,43  

568 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  2,5X5X5,5m  R$       8,98  

569 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  2,5X7X5,5m  R$     16,61  

570 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  5X10X5,5m  R$     33,80  

571 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  5X15X5,5m  R$     47,76  

572 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  5X20X5,5m  R$     43,63  

573 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  5X5X5,5m  R$     18,47  

574 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  8X10X2,7m  R$     23,47  

575 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum)  8X8X2,7m  R$     16,81  

576 PEÇA 1 2.200 MADEIRA EUCALIPTO (comum) 2,5X10X5,5m  R$     19,37  

577 
M³ 

1 1.500 
MADEIRA EUCALIPTO(comum) BITOLA SOB 

MEDIDA  R$   876,67  



578 PEÇA 1 2.200 MOERÃO EUCALIPTO(comum) 10X10X2,0  R$     19,67  

579 PEÇA 1 2.200 
PLANCHA EUCALIPTO (comum) PARA 

TRILHO 5X25X5,5  R$     68,47  

580 PEÇA 1 2.200 
PLANCHA EUCALIPTO (comum) PONTE 

6X25X4,5  R$     81,27  

581 PEÇA 1 2.200 TÁBUA EUCALIPTO (comum) 2,5X30X2,70m  R$     20,65  

582 PEÇA 1 2.200 TÁBUA EUCALIPTO (comum) 2,5X30X5,5m  R$     41,30  

583 PEÇA 1 2.200 
TABUA PAREDE 3/4 - 2 x 30 x 2,70 

EUCALIPTO (comum)        R$     18,43  

584 PEÇA 1 2.200 TABUA PAREDE 3/4 - 2 x 30 x 2,70 PINUS  R$     25,77  

585 PEÇA 1 2.200 TÁBUA PINUS 2,5X30X2,70m  R$     22,70  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  ___/___ 

CONCORRÊNCIA Nº 013/16 

 



 Aos ___ dias do mês de ___ de ___, nas dependências da Prefeitura Municipal 

de Candelária, situada na Av. Pereira Rego, 1665 o Prefeito Municipal, nos termos do 

art. 15 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das 

propostas apresentadas na CONCORRÊNCIA Nº 013/16, para REGISTRO DE 

PREÇOS, por deliberação da Comissão de Licitação, homologada em ________, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por item, 

observadas as condições do Edital que rege a Concorrência, aquelas enunciadas 

abaixo e nos itens que se seguem. 

 Itens_______: (nome da empresa), CNPJ:____________ com sede na 

__________,  representada nesse ato, por seu representante legal,  Sr. _________, 

portador da cédula de identidade RG nº _________ e CPF nº ________; 

1 – OBJETO 

 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos 

produtos especificados no Edital da CONCORRÊNCIA Nº 13/16, que passa a fazer 

parte dessa Ata, como parte integrante. 

 

2 – VIGÊNCIA 

 A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 

a partir da data de sua assinatura. 

 

 2.1 - Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e conforme do Decreto 

nº 011/03, de 19 de março de 2003, esse Município não está obrigado a adquirir 

exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os 

produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma 

licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 

registrados, no caso de igualdade de condições. 

 

3 – CONTRATO 

 3.1 – Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa Ata 

serão celebradas notas de empenhos específicas com as empresas, conforme disposto 

nos subitens 5.1 a 5.09.  

 

 3.2 – Não haverá reajuste de preços durante a vigência da ata. 

3.3 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 

situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de 

redução dos preços praticados no mercado. 

 

4 – PREÇOS 



 

 Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 

Preços constam do “QUADRO VENCEDOR FINAL”, em anexo a essa Ata. 

 

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PAGAMENTO  

 

 5.1 – As solicitações de fornecimento à contratada por parte da Prefeitura 

serão feitas por escrito, através de notas de empenhos com cópia obrigatória para os 

fornecedores. 

 

 5.2 – Os empenhos poderão ser entregues diretamente para as contratadas ou 

encaminhados por meios eletrônicos, com uma antecedência mínima de dois dias 

úteis do dia marcado para o fornecimento. 

 

5.3 - Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser 

entregues em até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento do empenho, caso não 

cumprido, a empresa então deverá justificar por escrito o atraso, pedindo a 

prorrogação. 

 

5.4 - Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na Rua 

Lopes Trovão, nº 610, Bairro Centro, em Candelária-RS. 

 

 5.5 – Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao 

fornecimento do(s) produto(s) desde que obedecidas as condições do edital da 

Concorrência que precedeu a formalização dessa Ata. 

 

 5.6 – Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações 

ou condições exigidas no contrato, deverão ser retirados nos seguintes prazos: 

 

 a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; 

b) em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a 

constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 

 

 5.7 – A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das 

sanções previstas por inadimplemento. 

 

 5.8 – A Prefeitura Municipal promoverá ampla pesquisa no mercado, de 

forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele 

praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição. 

5.9 - Os pagamentos serão efetuados em até 10 dia úteis após a entrega dos 

materiais, através do Banco/Tesouraria, mediante apresentação dos documentos de 

cobrança à Prefeitura Municipal de Candelária. 

 

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 6.1 – O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes 

hipóteses: 

 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de 

Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, 

sem justificativa aceitável; 

c) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se 

tornar superior ao praticado no mercado; 

d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando 

estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 

Preços por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força 

maior; 

 

 6.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 

previstos nas alíneas “a)” a “d)”, será formalizado em processo próprio e comunicada 

por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

 6.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, 

para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 

7- PENALIDADES 

7.1 Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo descumprimento 

de quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 

seguintes sanções: 

 

7.1.1 Multa equivalente a 5% (cinco por cento) por dia de atraso, limitado esta a 

10 (dez) dias de atraso, após o qual será considerado inexecução contratual. 

7.1.2 Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do 

contrato, sobre o valor remanescente, cumulado com a pena de suspensão do 

direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de 02 (dois) anos. 

7.1.3 Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do 

contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e impedimento 

de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 

7.2 Em caso de discrepância de qualidade e quantidade na entrega dos produtos, em 

caso de vícios, defeitos ou incorreções dos produtos, o contratado disporá de um 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para proceder as correções ou substituições que se 

fizerem necessárias, conforme dispõe o art. 69 da Lei nº 8.666/93.  

 



Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do 

contrato. 

8. FISCALIZAÇÃO 

 

 8.1 – Cabe a prefeitura proceder à fiscalização rotineira do material recebido, 

quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações e horários de 

entrega. 

 

 8.2 – Os funcionários do setor de compras estão investidos do direito de 

recusar, em parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações 

estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido. 

 

 8.3 – As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao fornecedor, 

no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias 

para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas. 

 

8.4 – O fiscal da ata será o servidor Pedro Filter que também ficará 

responsável pelo recebimento e conferência do material; 

 

 

9 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 

 9.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de 

cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os 

inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a 

entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 

 a) greve geral; 

 b) calamidade pública; 

 c) interrupção dos meios de transporte; 

 d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código 

Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

 

 9.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados 

pela contratada. 

 9.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de 

força maior, o fato deverá ser comunicado a Prefeitura Municipal, até 24 horas após 

a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será 

considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

10 – FORO 

 

 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da 

presente Ata, fica eleito o Foro desta Comarca de Candelária. 



 

11 – CÓPIAS 

 

 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 

 a) uma (1) para a Divisão de Licitações; 

 b) uma (1) para a empresa registrada; 

 c) uma (1), Procuradoria Jurídica;  

 

  E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar 

todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelo Prefeito, representando a Prefeitura e pelo Sr. ___________, CPF nº  

_________, Carteira de Identidade _________, representando a EMPRESA 

REGISTRADA.  

 

   Local, em ________ de ________ de 20___ 

 

 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE 

Prefeito Municipal                                                      Representante da Empresa 

                

 

 

 

                   Testemunha                                                         Testemunha 
 


